
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

DISPENSAVEL DE LICITAÇAO N° 003/2020 
BASE LEGAL 

Artigo 24 inciso IV da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, Lei Federal n° 
13.979/2020, Medida Provisória no 926/2020 e Decreto Municipal no 19.899/2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS 
OBJETO FAMÍLIAS 	EM 	ESTADO 	DE 	VULNERABILIDADE 	SOCIAL 	E 

ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADOS 

PAULO BATISTA DE SANTANA7ME (FUNERÁRIA SANTA ISABEL) 
1 	;&.1.2. 	. 	....... 

CONTRATO N° 11/2020 	« 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREiTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Oficio N° 762/2020IFMAS/SMAS 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 17 de Junho de 2020. 

Ilustríssima Senhora 
IRACI LIMA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 
Centro Administrativo José doPrado Franco 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro. 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: Dispensa de Licitação 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a vossa senhoria autorização para dispensa cujo objeto é aquisição de 

Prestação de serviços funerários simples destinados as famílias em estado de 

vulnerabilidade social e econômica, com vistas ao enfrentamento da COVID_19 do 

Município de Senhora do Socorro/SE ano 2020. 
Certos de contarmos com o Vosso valioso apoio e atenção, desde já agradecemos e 

colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário, conforme 

justificativa, média de preços e documentos anexos; 

Atenciosamente, 

MARI DO ~CARMO 	A SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Centro - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CI N°1400 /2020 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de Junho de 2020 

AUTORIZO 

Em44/ _oG /2020 

\ 
MARIRÚO CARMO PAIVA DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

Senhora Secretária, 

1 Valho-me do presente expediente, para solicitar autorização da dispensa 
emergencial, objetivando a Prestação de serviços funerários simples destinados 
as famílias em estado de vulnerabilidade social e em detrimento do Estado de 
pandemia devido a COVID-19, conforme justificativa, média de preços e documentos 
anexos. 

Atenciosamente, 

ae q 
Maria de Fátima Leite Gois 

Diretora de Assistência Social da SEMAS 

EXMA. SRA 
MARIA DO CARMO PAIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40—Sede-- CEP 49160-000 - Te].: (79)2106-7437 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÉNCIA SOCIAL 

PROJETO BÁSICO 

APROVO 
Nos termos do art. 07 da lei 8.666193 aprova Projeto 

Básico. 

MJ' tOPAIVAA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

OBJETO 

1.1 - A presente dispensa tem por objeto a Prestação de serviços funerários simples destinados as famílias em 
estado de vulnerabilidade social e econômica, com vistas ao enfrentamento da COVID-19 do município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE. 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando, que os Benefícios Eventuais são assegurados pelo artigo 22 da Lei N° 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei N° 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

Os Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social configuram-se como direitos sociais instituídos 
legalmente e que visam o atendimento das necessidades humanas básicas e devem ser integrados aos demais 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social no município, contribuindo dessa forma, com o 
fortalecimento das potencialidades de individuos e familiares; 

Ressalta-se que as alterações promovidas na LOAS pela Lei N° 12.435/2011, no tocante a concessão e o valor 
dos Benefícios Eventuais devem ser definidos pelos Municípios, Estados e Distrito Federal e previstos nas respectivas 
leis orçamentádas anuais, com base em critérios e prazos estabelecidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social. 

Entrementes, 	a 	Lei 	Municipal 	N°1113 	de 	22 	de 	outubro 	de 	2015, 	que 
institui e legaliza a oferta destes beneficios eventuais com programa assistencial no município de Nossa Senhora do 
Socorro e dá outras providências. O Beneficio Eventual é de responsabilidade do município, e trata-se de uma ação 
continuada, em situação essencial para quem dele necessita. 

Vale destacar, que a prestadora de Serviço a Funerária São Jorge protocolou um õficio junto ao setor 
administrativo da SMAS , no dia 15/06/2020 , não dispondo assim de tempo hábil para abertura de procedimento 
licitatório. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n2  40— Sede - CEP 49160-000 - TeI.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistencia@socorro.se.gov.br  
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E, por fim, considerando a habilitação do municipio ao SUAS, justifica-se a necessidade da realização do 
Processo de dispensa para oferta do benefício compulsório do auxilio mortalidade, com vistas a continuidade 
da prestação de serviços para as famílias vulneráveis e ainda em decorrência da pandemia COVID-19. 

3. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICACÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT ESTIMADA 
(Serviço 	Fúnebre 	adulto) 	com 	a 	prestação 	de 	serviços 	funerários, 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, confeccionada em madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, 06 (seis) alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo padrão em verniz UNID 150 semi brilho, Dimensões Externas: (1,97 comprimento x 0,64 largura x 0,39 altura) 
e Dimensões Internas: (1,90 comprimento x0,56 largura x 0,32 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) com a prestação de serviços funerários, 
aompanhando o fomecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco, Dimensões Externas: (0,66 comprimento x 

2 0,31 	largura x 0,20 altura) e Dimensões Internas: (0,60 comprimento x0,23 UNID 70 
largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para trar:sporte de urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fomecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas)chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco, Dimensões Externas: (0,86 comprimento x UNID 40 0,37 largura x 0,20 altura) e Dimensões Internas: (0,80 comprimento x0,29 
largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 201212013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre adulto obeso) com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fomecimento de no mínimo: 

4 Urna popular simples, confeccionada em madeira pino, modelo sextavado, com UND 10 
visor, 08 (oito) alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo padrão em verniz  

Rua Nossa Senhora de Fátima, n2  40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistenciasocorro.se.gov.br  
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iirbrilho, Dimensões Externas: (2,10 comprimento x 0,76 largura x 0,43 altura) 
e Dimensões Internas: (2,00 comprimento x0,64 largura x 035 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 201 2/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

4. DOS DEVERESJ)A CONTRATADA 

4.1- Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA: 

prestar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo e seus anexos. 

substituir as umas funerárias que esteja(m) desconfornie(s) com o estabelecido no instrumento Convocatório e no 
Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da notificação da Secretaria Municipal da 
Assistência Sôcial à empresa proponente; 

submeter à aprovação da SECRETARIA GESTORA DO CONTRATO toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

apresentar documento fiscal especifico discriminando todo o serviço executado, com indicação de preços unitários 
e total; 

respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria géstora do contrato; 

responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, 
durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou a6ornpanhamento pela 
Secretaria Municipal da Assistência Social. 

solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações 
contratuais; 

manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e de qualificação dos serviços exigidos(as) na licitação. 

as empresas terão a obrigação de manter os locais da prestação dos serviços sempre em boas condições de 
higiene e conforto; 

tratar os familiares com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; 

orientar os familiares quanto à forma e preparos para a realização do velório; 

1) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa proponente; 

4.2 - DEVERES DA CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados; 

Rua Nossa Senhora de Fátima, ng 40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistencia@socorro.se.gov.br  
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atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após efetiva execução do serviço; 

efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

participar abvamente das sistemáftas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos produtos; 

designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados. 

DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A Secretaria Municipal da Assistência Social entrará em contato com a empresa vencedora conforme sua 
necessidade, para que a mesma realize a prestação dos serviços. 

5.2 - O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação, não deverá ser superior a 02 (duas) horas 
corridas. 

5.3 - Os serviços deverão ser prestados após solicitação e autorização da Secretaria Municipal da Assistência Social. 

5.4 - A falta de umas fuberárias, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, niá execução ou 
inexecução do serviço objeto desta licitação e não eximirá a prestadora das sanções a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

5.5 - O prazo de vigência do futuro contrato será de 03 (três) meses consecutivos, contados a partir da assinatura do 
contrato, e /ou, deverá ser rescindido de forma imediata na homologação da futura licitação. 

6. DA EXECUCÃO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 

6.1 - As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 
76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 

6.3 - A Fiscalização dos serviços contratados será efetuada por servidores designados pela Secretaria Municipal da 
Assistência Social, nos termos do art. 67, da Lei n.° 8.666/93. 

A existência da Fiscalização não atenua ou exime a empresa proponente de sua total e exclusiva responsabilidade 
sobre os serviços contratados e pelos danos causados à Secretaria Municipal da Assistência Social ou a terceiros. 

6.4 - A execução das obrigações contratuais, decorrentes deste edital, será fiscalizada pelo GESTOR DO 
CONTRATO, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipal da 
Assistência Social, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual; 

6.4.1 - Ao GESTOR DO CONTRATO compete, entre outras atribuições: 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n9  40 - Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistencia@socorrá.se.gov.br  
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Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a qualidade desejada; 

Atestar o recebimento definitivo dos serviços prestados, indicando as ocorrências de indisponibilidade de 
atendimento; 

Encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar pagamentos; 
d).Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por descumprimento de cláusula contratual; 

6.5 — A Secretaria Municipal da Assistência Social registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação 
das sanções estabelecidas; 

determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela empresa proponente de qualquer exigência sua; 

registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto.da empresa proponente. 

7. ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO 

7.1 Os detalhamentos dos custos unitários utilizados para compor o valor de referência encontram-se descritos ná 
planilha de comparação de preços, constante dos autos do processo; 

7.2 A estimativa de custo para esta licitação é da ordem de R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais), 
conforme média constante no Anexo 1, deste termo. 

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 - As despesas do presente objeto correrão por conta da dotação orçamentária prevista para o exercicio de 2020, 
conforme abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 46003 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ação: 082441069:2090 - Benefícios Eventuais 
Fonte de Recurso: 1001- Recursos Ordinários 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

DA BASE LEGAL: 
9.1 Lei Federal n° 8.666/93, ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020, Medida Provisória n° 926/2020 e Decreto 
Municipal n° 19.899/2020. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de junho de 2020 

MICHELLE I17OSTA CAMPOS 
Assessora de Planejamento 

Rua Nossa Senhora de Fátima, nQ 40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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JUTIFIFICATIVA TÉCNICA SOBRE O BENEFICIO EVENTUAL AUXILIO 
MORTALIDADE 

Considerando, que os Benefícios Eventuais são assegurados pelo artigo 22 da Lei N° 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Sõcial - LOAS, alterada põla Lei N° 12.435, de 06 de 
julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

Considerando que os Benefícios Eventuais no âmbito da Politica de Assistência Social configuram-se 
como direitos sociais instituidos legalmente e que visam o atendimento das necessidades humanas 
básicas e devem ser intégrados aos demais serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social no município, contribuindo dessa forma, com o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e 
familiares; 

Considerando que as alterações promovidas na LOAS pela Lei N° 12.435/2011, no tocante a 
concessão e o valor dos Beneficios Eventuais devem ser definidos pelos Municípios, Estados e Distrito 
Federal e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos 
estabelecidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

Entrementes, a Lei Municipal N°1113 de 22 de outubro de 2015, que 
institui e legaliza a oferta destes benefícios eventuais com programa assistencial no município de Nossa 
Senhora do Socorro e dá outras providências. O Beneficio Eventual é de responsabilidade do município, 
e trata-se de uma ação continuada, em situação essencial para quem dele necessita. 

E, por fim, considerando a habilitação do município ao SUAS, justifica-se a necessidade da realização 
da dispensa em virtude do ofício 01/2020 da Funerária São Jorge de 13 de junho de 2020 que manifestou 
o desinteresse em continuar com o fornecimento do referido beneficio para esta SMAS e ainda com o 

Cagmvamento da Pandemia de COVID-19 , o beneficio não, poderá sofrer descontinuidade. E ainda 
considerando que estamos providenciando o processo licitatório para a oferta do benefício compulsório 
do auxílio mortalidade, 

Nossa Senhora do Socorro, 16 de junho de 2020. 

MichelleÇCosta Campos 
Michelie Marry Gosto Catnpos 

Assisleite SOd / Àsessora de Planejanento 
Secretaria Mun, de Assistência Social 

Nossa Senhori do Socorro-SE 
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RATIFICO a presente dispensa de licitação para que 
produza seus juçÍdÂcos  e legais efeitos. 
Aracaju (SE) 4k 1 ( G 12 o.9n. 

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

Nos termos do art. 24 inciso IV da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, apresenta Justificativa de a presente dispensa 
tem por objeto a para aquisição Prestação de serviços funerários simples destinados as famílias em estado de 
vulnerabilidade social e econômica. 

Art. 24. É disDensável a licitação: 

atendimento da situação emerqencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da ernerqência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Considerando que no dia 21 de junho de 2018, a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, através 
do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS firmou contrato n° 05/2018, com a empresa ROSA MARIA 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.799.109/0001-01, com prazo de vigência do contrato de 12(doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, inciso II, da Lei n°. 6.666/1993, objetivando a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS FUNERARIOS 
SIMPLES DESTINADOS AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
NOSSA SENÍIC L)DO  SOCORRO/SE. 

Q Além disso, é importante salientar que este contrato é decorrente de regular processo licitatódo na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00312018/SEMAS/PMNSS, em que houve Publicidade, Transparência e ampla 

disputa. 

Considerando que no dia 19 de junho de 2019, foi firmado o 1° Primeiro Termo AdItIvo de Prazo ao Contrato 

no  05/2018, sendo prorrogado por mais 12 (doze) meses. 

Considerando que a prestadora de Serviço a Funerária São Jorge protocolou um ofício junto ao setor 

administrativo da SMAS, no dia 15/06/2020 informando que não tem interesse em permanecer prestando os 

serviços para o Fundo Municipal de Assistência Social - SEMAS, por tanto trata-se de um Fato superveniente 

não havendo tempo hábil para abertura de procedimento licitatôrio. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede - CEP 49 160-000 - Tel.: (79)2106-7437 
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Considerando que diante da natureza continua, essencial e ininterrupta dos servicos públicos a 

Considerando a habilitação do município ao SUAS, justifica-se a necessidade da. realização da dispensa em 

virtude do oficio 01/2020 da Funerária São Jorge de 13 de junho de 2020 que manifestou o desinteresse em 
continuar com o fornecimento do referido beneficio para esta SMAS e ainda com o agravamento da Pandemia 
de COVID-19 , o beneficio não poderá sofrer descontinuidade. E ainda considerando que estamos 

providenciando o processo licitatório para a oferta do beneficio compulsório do auxilio mortalidade. 
Considerando ainda que devido ao enfrentamento da COVID-19 do município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, através da Secretaria Municipal de Assistência, com fundamentação no ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 
13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA Na 555 DE 23/03/2020, PORTARIA MC N° 369/GM/MC, DE 29 
DE ABRIL DE 2020 E PORTARIA SMAS/01, DE 24 DE MARÇO DE 2020, ARTIGO 22 DA LEI N°8.742, DE 07 
DE DEZEMBRO DE 1993, LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS, ALTERADA PELA LEI N° 
12.435, DE 06 DE JULHO DE 2011, E INTEGRAM ORGANICAMENTE AS GARANTIAS DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 

Funerária Santa Isabel (email : funerariasantaisabel09(dqmail.com); Funerária Moura ( ofício circular 
754; Funerária Santa Cecilia (Oficio circular n°754). 
Valor Global: R$ 109.800,000 (cento e nove mil e oitocentos) 

Considerando, que os Benefícios Eventuais são assegurados pelo artigo 22 da Lei N° 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei N° 12.435, de 06 de julho de 2011, e 
integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

Considerando que os Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social configuram-se como 
direitos sociais instituídos legalmente e que visam o atendimento das necessidades humanas básicas e devem 
ser integrados aos demais serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social no município, 
contribuindo dessa forma, com o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e familiares; 

Considerando que as alterações promovidas na LOAS pela Lei N° 12.435/2011, no tocante a concessão e o 
valor dos Benefícios Eventuais devem ser definidos pelos Municípios, Estados e Distrito Federal e previstos nas 
respectivas leis orçamentádas anuais, com base em critérios e prazos estabelecidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. 
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4.  

Considerando a Lei Municipal N°1113 de 22 de outubro de 2015, que 
institui e legaliza a oferta destes benefícios eventuais com programa assistencial no município de Nossa 
Senhora do Socorro e dá outras providências. O Beneficio Eventual é de responsabilidade do município, e trata-
se de uma ação continuada, em situação essencial para quem dele necessita; 

E ainda: 
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde - OMS. 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n119.899 de 16 de marco de 2020 declara situação de emergência em 
saúde pública no município de nossa senhora do socorro, em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - 
coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal n° 13.919, de 06 de 
fevereiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SÔCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Artigo 3° Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos termo do art. 
41  da Lei Federal n° 13.97912020. 

CONSIDERANDO a Portada n°356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que a situação de emergência foi à resposta urgente ao surto do 
CORONONAVIRUS/COVIDI9 que atinge todo o Pais incluindo o aumento dos índices de mortalidade; 

CONSIDERANDO a portada n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, COVID-
19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social; 
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da situação de emergência em decorrência do COVID-19, na 

garantia de ações elencadas no art.8 da Portaria MC n° 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020. 
CONSIDERANDO a portaria n° 01 da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 24 de março de 2020 

dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus, COVID-19, no âmbito do sistema único de assistência social. 
CONSIDERANDO que nesse cenário, e objetivando conferir mais segurança juridica à Administração Pública, 
foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, já modificada pela Medida Provisória n°926/2020, que estabelece as 
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providências para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional causada pela 
Covid-19. É preciso salientar que a utilização da dispensa de hcitaçâo por conta da calamidade pública 
decretada pelo governo deve ter como motivação a pandemia, como estabeleceu a citada lei no ad. 4 da lei 

13.979/2020; 
CONSIDERANDO Que o caos vivenciado pela população mundial atualmente, decorrente da pandemia da 
Covid-1 9, exige que a Administração Pública seja cada vez mais rápida e eficiente na sua atuação, justamente 
para desburocratizar as aquisições que estão sendo feitas no combate a essa doença; 	- 
CONSIDERANDO que o ad. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 11.107/05, em seu 
parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de dispensa de licitação 

razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço. 
Ad. 26. As dispensas previstas nos §§ 20  e 40  do ad. 17 e no inciso III e seguintes 
do ad. 24, as situações de inexigibilidade referidas no ad. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do ad. 80  desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processa de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço; 
(..4(destaquei). 

CONSIDERANDO, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da 
empresa FUNERÁRIA SANTA ISABEL , não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que 
apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram propostas para a e que o preço, conforme se pode 
constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta 
apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no 
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles. 
CONSIDERANDO, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não prevista no 
caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em 
sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor 
de recursos públicos poderia escusar-se a justificar urna contratação direta sob o fundamento de que a hipótese 
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não estava prevista no art. 26, é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União: 

Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos as necessárias justificativas da despesa, 

atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993" 
Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas (FUNERÁRIA SANTA ISABEL), no valor de R$ 
R$ 109.800,00 (CENTO E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS), (FUNERÁRIA MOURA), no valor de R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil), (FUNERÁRIA SANTA CECILIA), no valor de 205.700,00(duzentos e 
cinco mil e setócentos reais). E analisada a documentação exigida, foi como já dito, classificada a empresa 

em 10  lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa (FUNERÁRIA SANTA ISABEL), 
vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 109.800,00 (CENTO E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS), visando 
aquisição de Prestação de serviços funerários simples destinados as familias em estado de vulnerabilidade social e 
econômica, com vistas ao enfrentamento da COVID-19 do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da 
Secretaria Municipal de Assistência. 
A despesa decorrente da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotação orçamentária para 

exercício de 2020: 

46001 - Manutenção do Fundo Municipãl de Assistêncià 
Unidade Orçamentária: 

Social 

Funções Programáticas: 082441069:2090 - Benefícios Eventuais 

3990.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Elemento de Despesa: 

Jundica 

Fonte de Recursos: 1001- Recursos Ordinários 

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, e Pelos substratos fáticos e 
jurídicos ora apresentados e pelas razões expostas entendo como justificada a realização da Dispensa de Licitação 

Ernergencial. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de junho de 2020. 

Michele &á4fE0sta campos 
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OFÍCIO N°01/2020 

Eu, Rosa Maria Santos, representante da empresa ROSA 
MARIA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ N° 01.799.109/0001-61, sediada à Rua 
Benjamim Constant N° 148, Centro, na cidade de Nossa Se 
com o nome fantasia de "FUNERÁRIA SÃO JORGE", venho 
instrumento, informar que não temos o interesse de .per 
serviços para o Fundo Municipal de Assistência Sc 
14.810.888/0001-32, da cidade de Nossa Senhora do So 
pregão 003/2018 e dontrato 05/2018, uma vez que valor 
não supre mais os custos e insumos do contrato. 

Na expectativa da atenção deste Setor, no 
nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os 
estima e distinta consideração, com nossos cordiais cumprime 

das Dores/SE, 
5.s do presente 
:er prestando 
FMAS, CNP.J 
SE, conforme 
o da licitação 

de atender a 
os de elevada 

Aracaju, 13 4 

Maria Santos 

Funerária são Jorge 
Rua benjamin constant, 148, Centro, N. Sra. Das Dores - 

Telefone: 3024-2842 
Celular: 99865-6598 

junho de 2020. 

nrns 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 

FUNERÁRIA SANTA FUNERÁRIA MOURA FUNERÁRIA SANTA CECILIA 
IT.EM DESCRIÇÃO UNID QTD ISABEL  

P. UNIT. P. TOTAL P. UNIT. P. TOTAL P. UNIT. P. TOTAL 

(Serviço Fúnebre adulto) com a prestação de 
serviços 	funerários, 	acompanhando 	o 
fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, confeccionada em madeira 
pino, modelo sextavado, com visor, 06 (seis) 
alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, 
fonação em papel nevado, babado em TNT, 

01 travesseiro fixo, acabamento externo padrão em 1D 150 R5500,00 R$ 75.000,00 14$ 990,00 R$ 148.500,00 R$ 960,00 14$ 144.000,00 
verniz semi brilho, Dimensões Externas: (1,97 
comprimento x 0,64 largura x 0,39 altura) e 
Dimensões Internas: (1,90 comprimento x0,56 
largura x 0,32 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) com a 
prestação de serviços funerários, acompanhando 

fomecimento de no mínimo: 

02 Uma simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, UNID 70 R$ 250,00 R$ 17.000,00 R$ 450,00 R$ 31.500,00 R$ 420,00 R$ 29.400,00 
tampa com 02 (duas) chavetas, forraçao em papel 
nevado, 	babado 	em 	TNT, 	travesseiro 	fixo, 
acabamento 	externo 	em 	verniz 	poliuretano 
branco, Dimensões Externas: (0,66 comprimento 
x 	0,31 	largura 	x 	0,20 	altura) 	e 	Dimensões  
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Internas: (0,60 comprimento x0,23 largura x 0,18 
altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 em) com a 
prestação de serviços funerários, acompanhando 

fornecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, 
tampa com 02 (duas)chavetas, forração em papel 
nevado, 	babado 	em 	TNT, 	travesseiro 	fixo, 
acabamento 	externo 	em 	verniz 	poliuretano 

03 branco, Dimensões Externas: (0,86 comprimento IJNID 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 R$ 550,00 R$ 22.000,00 .R$ 520,00 R$ 20.800,00 
x 	0,37 	largura x 	0,20 	altura) 	e 	Dimensões 
Internas: (0,80 comprimento x0,29 largura x 0,18 
altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço 	Fúnebre 	adulto 	obeso) 	com 	a 
prestação de serviços funerários, acompanhando 

fornecimento de no mínimo: 

04 
Urna popular simples, confeccionada em madeira UNID 10 R5580,00 R$ 5.800,00 R$ 1.300,00 R$ 13.000,00 R$ 1.150,00 R$ 11.500,00 pino, modelo sextavado, com visor, 08 (oito) 
alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, 
travesseiro fixo, acabamento externo padrão em 
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verniz semi brilho, Dimensões Externas: (2,10 
comprimento x 0,76 largura x 0,43 altura) e 
Dimensões Internas: (2,00 comprimento xO,64 
largura x 0,35 altura); 
(Serviço Funeral dentro do tviunicfpio) Translado 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

VALOR GLOBAL 	 1 	R$ 109.800,00 	1 	R$ 215.000,00 	1 	 R$ 205.700,00 

O menor preço foi apresentado pela empresa: FUNERÁRIA SANTA ISABEL CNPJ 10.594.465/0001-71, com o valor de 14$ 109.800,00 (cento e nove mil oitocentos 
reais). 

Nossa Senhora do Socorro, 16 de Junho de 2020. 

Micheile Marrta Campos 
Assistefile Sodal / Assesora de Planejafnento 
Secretalia Mun. de Assistência Social 

Nossa Senhora do Socorro-SE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Assunto: objeto a Prestação de serviços funerários simples destinados as famílias em 
estado de vulnerabilidade social. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Proteção Social Básica: 

Unidade Orçamentária: 46001 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Funções Programáticas: 08244 1069:2090 - Beneficios Eventuais 

Elemento de Despesa: 3390.39- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001- Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário: 110.000,000 

Ç\O çTr-. 
JosiMÇattntos 

Diretora Financeira 



16/06/2020 	 Gmail - Solicitação de orçamento 	
Uq9 000019  

FI1 Ornail 	 assessoria planejamento cplanejamentosmas19gmail.com> 

Solicitação de orçamento 
2 mensagens 

assessoria planejamento <pIanejamentosmas19@gmaiI.com> 	 15 de junho de 2020 10:14 
Para: funerariasantaisabe109gmail.com  

Prezados! 

Segue solicitação de orçamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, cujo o objetivo: Prestação de serviços funerários simples 
destinados as famílias em situação de vulnerabilidade social 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Nossa 
Senhora do Socorro-SE, conforme oficio anexo. 

Atenciosamente, 

Michelle Marry Costa Campos 

Oficio Circular Solicitação serviços funarários certo.rtf 
15 18K 

funeraria santa.isabel <funerariasantai&abe109@gmail.com> 	 15 de junho de 2020 15:21 
Para; assessoria planejamento <planejamentosmas19gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

w 	ORÇAMENTO SOCORRO ATUÀLIZADO 15.pdf 
386K-- 

1/1 
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Funerária Santa Isabel 
Av: Euclides Figueiredo N 272 

CEP: 4907 1-288 bairro DOM LUCIANO 
(79) 3245-7430-9 9948-1640- 9 8806-1161 
Email: ffinerariasantaisabe109gmai1.com  

CNPJ: 10.594.465/0001-7 1 

Orçamento 
VALOR VALOR 

!TEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. UNITÁRIO TOTAL MÁXIMO 
MÁXIMO 

(Serviço Fúnebre adulto) prestação de  
serviços funerários, acompanhando do 
fornecimento de uma Urna modelo simples, 
tamanho padrao com (1,97 comprimento x 
0,64 largura x 0,39 altura) e Dimensões 
Internas: (1,90 comprimento x0,56 largüra x 
0,32 altura ) confeccionada em madeira 
pino, modelo sextavado, com visor, 06 
(seis) alças duras, tampa com 04(quatro) 
chavetas, forração em papel nevado, UNO 150 R$500,00 R$75.000,00 
babado em TNT, travesseiro fixo, 
acabamento externo em cor sintético e 
verniz de auto brilho, acompanhado do 
material para velório de acordo com o credo 
religioso (2 dois castiçais para vela 1 UM 
resplendor e 2 duas banquetas) 
acompanhado das velas e carro funerário 
para cortejo, 
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro adaptado ano 
2015 ( FWT-5344) 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial;  

2 (Serviço fúnebre infantil 060,cm) 
______ Com a prestação de serviço funerários, 



cM 000021 

acompanhando o fornecimento de uma urna 
simples sem visor, 4 (quatro) alças dura, UND 70 R$250,00 R$17,000,00 
tampa com 2 (duas) chavetas, forração em 
papel nevado, babado em TNT, travesseiro, 
acabamento externo branco sintético com 
verniz de auto brilho 
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro adaptado ANO 
2015 ( FWT-5344) 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial;  

3 (Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) com 
a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fornecimento de no 
mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças 
duras, tampa com 02 (duas)chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, 
travesseiro fixo, acabamento externo branco 
sintético com verniz de auto brilho 
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro adaptado 
ano 2015 ( FWT-5344) UND 40 R$ 300,00 RS 12.000,00 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial;  

4 (Serviço Fúnebre adulto obeso) prestáção 
de serviço funerário acompanhado do 
fornecimento de uma 
Urna simples padrão obeso com 
capacidades para 150 kg, confeccionada 
em madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, em modelo varão, tampa com 
04(quatro) chavetas, forração em papel UND 10 R$ 580,00 R$ 5.800,00 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 
acabamento externo em cor sintético com 
verniz de auto brilho, material para velório 
de acordo com o credo religioso (2 dois 
castiçais para vela 1 UM resplendor e 2 duas 
banquetas) acompanha velas e carro 
funerario para cortejo 	Dimensões 
Externas: (2,10 comprimento x 0,76 largura 
x 0,43 altura) e Dimensões Internas: (2,00 
comprimento xO,64 largura x 0,35 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro adaptado ano 
2015 ( FWT-5344) 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial;  

VALOR GLOBAL [RS.109.800,00 



Paulo Alessandro de 1 
(Gerente) 

uY 000022 

Funera ria Santa !sabel 
NPJ: 10.594.4$5i0001.7, 
Av. EucIdes FigureOo 

NC' 272 A raÕaju/SE 

Paulo BatiStà: Santana 
(Proprietário): 

Funerada Santa ésabe 
CNPJ: 10.594 465/Gool 7 

4v. Eucflces Figueredo 
Nt 272 Aracajujsg 

AracaitilSe, 15 de junho de 2020 
VAI 11)0 POR 60 DIAS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 01 de Julho de 2020 
N2. 202000285089 

CNPJ: 10.954.465/0001-71 

Contribujnte:CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESSE MUNICIPIO 

Em cumprimento à solicitação do requerente, que não possui inscrição nos Cadastros 
Mobiliário e Imobiliário de Contribuintes - CMC e CIC - desta Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal pesquisar, 
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS, 
para fins de direito, que, mandando rever nossos registros tributários, não constatamos a 
existência de débitos em nome do requerente (CPF/CNPJ) em apreço. 
Esta certidão será válida até 29/09/2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Códiõo de Autenticidade: ED.0043.0092jC.044C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 
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II 
PODER uuID:rCIÁRIo 

3D S1'iÇ'A DO TRAEZU3H0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO BATISTA DE SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.594.465/0001-71 
Certidão n°: 13484737/2020 
Expedição: 12/06/2020, às 10:18:08 
Validade: 08/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO BATISTA DE SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.594.465/0001-71, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7.de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011-' do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 	

& 

INFORMAÇÃO IMPORTTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dlvidas c- 	,cres:ôes 	-r;dj_d;s - jus- 
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t MINISTÉRIO DA FAZENDA 
% 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO BATISTA DE SANTANA 
CNPJ: 10.594.46510001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazénda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:36:11 do dia 18/06/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 15/12/2020. 
Código de controle da certidão: 25135.613AO.13922.6A25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CARTÃO DEINSCRIÇÃO MUNICIPAL /ÀLVARÁDE LOCALIZAÇÃO E:FUNCIONAMENTO 

Númérode. InscrçããMuiiicipaJ: 1160110 	CNPJ/CPF: 10.594.465/0001-71 
Nome/Razão SociaI:PAULO BATISTA DE SANTANAME 
Nome de Fantasia: ruNERARIA. SANTA ISABEL 
Situaçâo: Ativa 

Autorizan'os, de acordo coma Lei. 1547189, o Contribuinte acirre identificado aestabelecer-se neste 
rnJnicípio ria (à) AV «AL EUCUDES FIGUEIREDO, 272 -FUNERARIA - DOM LUCIANO - 49070-
523, para o exerctcio das seguintes atividades 

CÓd. Âtiv..Descrição das Ativ.ldadei 	 bt.inicie 
9603304 SSviosdé furierarias 	 27/06/2018 

Araèaju (SÈ), em  16 de Junho de 2020. 

Cartão irtpr-esso através do endereço http://(azenda.aracaju.se.gov.br/finàficas/caftaoinscrjcao;wsp  de 
acordo com o decréto2.629 .dë 08 de Março de 2010. 
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REPUBLICA FEDERATIVAIDO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ASERTuRA 

CADASTRAL 
15/0112009 

MJXTRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO BATISTA DE SANTANA 

1:TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

1 FUNERARIA SANTA ISABEL ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVIDADES ECONÕMICAS SECIJNDARIAS 
77.11.0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados no espocificádos anteriormente 

CODIGOEDESCRIÇÁOOANATUREZAJURIDICA 	 . 	1. 	- '""" ....4p•\fl- ,  213-5 -Empresário (individual) 
t. I'L.C* 	/f 	p. 	?&••d. 

LOGRADOURO 	 • 	t'..'ij ' 	NÚI1ERO 	.i!. OONPUEFCNrb, 
AVGAIi.EUCLIDES FIGUEIREDO 	 1272 	.' 	1 . 

- .c 	 BPJRRO!DISTUITO 	«'-\. 	•¼tç;,\ 	Mudfo:3,c4 j 	 LJF 
.49.070-523 	 CIDADÈ NOVA 	 ÁRACAJ.... . 	 SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 - 	1. 	• 	TELEFONE. . .L.  
$JSIMILY.SGOMES@HOTMAIU.COM 	' 	... 	' 	(79)Õ94-1640'  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
r,r.'AlIvA 	 1510112009 

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 - 	. 	. 	DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nomati1a  RFB no  1.863, de 27 de ddihbro de 2018. 

Emitido no dia 23/0612020 às 11:04:27 (data e h&ra.'dÇBrasiIiá) i 

- 	...... 

........ 	 1.' - 	., 

- 4. .•,', , 

1 
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ítF :ri.) tI1:J tJ*1:1:u!1  
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%ICOOB 1 756-1 J 75891.33601 01008.02410910926.8800134 82970nnnnn;taon 
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PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ÀTÉ A DATA DE VENcIMENTo 
DO tS$TO SN4TO 	2X*3 2t AI&AS E 

DIGITAL.NET 	OMUICAÇOES EIREtJ - 	-04» 	14C001O0 
t 

3360-0m024-1 De a Do.wt PPt 	wt t 	Doe De ar _____ 
20É0S12020 0t RI 1 	$ 2Q 0109268.8 ~^Mo Ca$ 

RG 	m asa flUIU m 	 flPØAt  
APÓS O t'ENCI*CNTO. MULTA DE 2.00% sR$ 1420 
JUROS DE 0.03% AO DIA -RI 0.02! OLA 8 asa, n. 

('E 	E 

PAULO RATISTA DE SANTANA «*48 - CPFICNPJ *7042a631 
RUA 8 LOT ISABEL MART1PJS -ENCANTOS DO NORTE - 01.10 303,320 
ARACAJU! SøtEQADE (SE __ 401*8441 

AUTENTICACAO MEtAta*i prn& ir 

Scan,,.d Jy TapSca,no, 
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DADOS BANCARIOS 
Liii I 4z1t1 Ttt!1kfÃ1T1i11I1i 

AVENIDA GENERAL EUCLIDES FIGUEIREDO n272 BAIRRO SANTOS 

DUMONT. CEP 49.071.288 ARACAJU/SE 

CNPJ 10.594.465/0001.71 

(79)-3245-7430-9 9948-1640-9 8806-1161) 

RAZAO SOCIAL: PAULO BATISTA DE SANTANA, FANTASIA 

FUNERARIA SANTA ISABEL. 

DADOS BANCARIOS/CONTA EMPRESA ( PESSOA JURIDICA) 

AGENCIA 3532 / CONTA 01617-4 / OPERACAO 003 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 



MinistériõdoDésenvoMmento, 'Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTAÓO DE SERGIPE 

DEcLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO DE ME 

1m0  Sr. Presidenté da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 

O Empresário, PAULO BATISTA DE SANTANA estabelecido na AVENIDA EUCLIDES FIGUEIREDO 
no 272, SALA, SANTO DUMONTI  CEP: 49.088-260, ARACAJU, SE, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento dopresente instrumento e declara,.sobas penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos térmos da Lei Complementar n° 123, de 14/1212006. 

Código dõ Ato: 315 

Descrição do Ato : MICRÕÉMPRESA 

ÃMÀCAJU, 15 de Janeiro de .2009 

Assinatura: :X. 

Nome do Empresário PAULO BATISTA DE. SANTANA 

Para uso exclusivo da 

JUNTA COMERCIAL bOSTADO ,ÔÉS.ÉdIPE 
CERTIFI000 RECIStqO EM: 15/01/2009 SOB N°: 
Protocolo: 09/000954-1, DE 15/01/2009 JUCES 	 - - 

Zmpre5a:29 1 0059939 

LOACIO VNA GlP 
'i_tn,'_flJ-,acrSnL L4 

1 !III. 1*11 uul liii! 11111 11111 $1111 liii' flui 11111 issil 11111 111H um. liii. 11H Mal 

SE1200900741499 



(PROPRIETARIO) 

DECLARAÇÃO 
FUNERARIA SANTA ISABEL 

DECLARO eu Paulo batista de santanapõrtadórdo 
CPF (387.042.505-91) proprietário da empresa 
FUNERARIA SANTA ISABEL PORTADORA DO CNPJ 
(10.594.465/0001-71) RESIDENTE NO ENDERECO 
(AVENIDA GENERAL EUCLIDES FIGUEIREDO N 272) 
NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE. 

4Mt a 1k 
S4ORA DO SOCCØR 

.d,otn2&I61. 

1 À9- 	- 

cadad.PNLOBAT1ttAàE JTANA 	
:.-- : ; 

it. iP de Junho de 2020. 	a 	SUS tflflM4A 
- 	a 	 NOSSA SDIIOmA DO SOCOSRO -ai: do~de 2020. L 	 OcuN. 	- 

EI 	- 	S.lø tJSt $1TJSS:2O2ã2t5t4OUM4.AflIIflE1P 
p,ttpttWntkSW441OS 

- - 	 •_t_. 	 tt--' 

	

-•' ::. •• • 	 _______ 

Scanned bylapsnto' 



17/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 	
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VoRar 	lmprimft 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.594.465/0001-71 
Razão Social:PAULO BATISTA DE SANTANA 
Endereço: 	AV CAL EUCLIDES FICUEIREDO 272 / CIDADE NOVA / / / 49070-523 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020 

Certificação Número: 2020030204445341507212 

Informação obtida em 17/06/2020 11:42:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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GÕMtnidpaI 
NOSSA SENHORADO SOCORRO 

.Sete 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ofício Circular N°: 754!2020IFMASISMASISETOR FINANCEIRO/COMPRAS 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de junho de 2020. 

Assunto: Solicitação de Orçamento 

Observações referentes ao orçamento: 
O orçamento deverá ter validade de 60 dias. 
O orçamento deverá ser destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
O orçamento deverá discriminar a marca do produto, o valor unitário e o valor 
total da proposta. 
A assinatura do representante deverá ser por extenso. 

Prezado(a) Senhor(a), 

O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS-) de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, inscrito no CNPJ sob o número 14.810.888/0001 -32, com sede na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, N°40, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Se, CEP 49160-
000, solicita a Vossa Senhoria Orçamento Destinado a este FMAS, ci4o objeto é: 
Prestação de serviços funerários simples destinados as familias em situação de 
vulnerabilidade social Secretaria Municipal de Assistência Social do município de 
Nossa Senhora do Socorro-SE, conforme descrição a abaixo: 

nEM ESPECIFICAÇÕES UNID EQUANT 
STIMADA 

(Serviço 	Fúnebre 	adulto) 	com 	a 	prestação 	de 	serviços 	funerários, 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Uma popular simples, confeccionada em madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, 06 CT) alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, bâbado em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo padrão em verniz 
semi brilho, Dimensões Externas: (1.97 comprimento x 0,64 largura x 0,39 altura) UNID 150 
e Dimensões Internas: (190 comprimento x0.56largura x 0.32 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de umas com ano 201212013; 
Acompanhando de coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Uma simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco, Dimensões Externas: (0.66 comprimento x 70 0,31 largura x 020 altura) e Dimensões Internas: (0,60 comprimento x0,23 UNID largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de umascom ano 201212013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

Rua Nossa Senhora de Fátima, ir 40- Centro - CEP 49160-000 - Te!.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ14.810.888/000I-32, : pIanejamentosmas19gmaiLcom 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sete 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 em) com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Lima simples, sem visor. 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco. Dimensões Externas: (0,86 comprimento X UND 40 0,37 largura x 0,20 altura) e Dimensões Internas: (0.80 comprimento x0,29 
largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em êarro adaptado 
para transporte de urnas com ano 201212013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre adulto obeso) acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Uma popular simples, confeccionada em madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, 08 (oito) alças duras, tampa com 04(quat,o) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em IMT, travesseiro fixo, acabamento externo padrão em verniz 
semi brilho, Dimensões Externas: (2,10 comprimento x 0.76 largura x 0,43 altura) uNto 10 e Dimensões Internas: (2,00 comprimento xO,64 largura x 0,35 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em cano adaptado 
para transporte de urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

Atendosamente 

Elenilson Santos Lima 

Diretor Administrativo 

Funerária Santa eecitla 
Rua BoqS, 4i7- a. cNtrn 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40- Centro - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
NossaSenhorado-SocorrofSE -FMAS CNPJ148Ie;88W0001-3-2; : p1anejamentosmas19gmai1.com  
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Ao Fundo Municipal de Assistência Social 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Proposta. de Preços! Orçamento de Quantitativo 

Aracaju, 15 de junho de 2020 

Rua Boquim, nÊ 477-A, Bairro Centro - Aracaju/SE. CEP 49010-280 
Telefone: (7913211-1675/98103-6873/99609-3237 
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Item Especificação Unid. Qtd Valor Valor Total 
Unitário  

Serviço Fúnebre adulto, com a prestação de 
serviços 	funerários, 	acompanhando 	o 
fornecimento de, no mínimo: 
Urna 	popular 	simples, 	confeccionada 	em 
madeira pino, marca maid, modelo sextavado, 
com visor, 06 (seis) alças duras, tampa com 04 
(quatro) chavetas, forração em papel nevado, 
babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo 	padrão 	em 	verniz 	semibrilho. 
Dimensões Externas: 1,97 comprimento x 0,64 
largura x 0,39 altura. Dimensões internas: 1,90 Unid 150 ES 960,00 R$ 144.000,00 
comprimento x 0,56 largura x0,32 altura. 
Serviço Funeral dentro do município: translado 
do corpo em carro adaptado para transporte de 
urnas, com ano 2012/2013. 
Acompanhado de coroa de flores artificiais.  
Serviço FÚnebre infantil de 0,60 em, com a 
prestação 	de 	serviços 	funerários, 
acompanhando o fornecimento de, no mínimo: 

2 Urna simples, marca maid, sem visor, 04 
(quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) 
chavetas, forração em papel nevado, babado 
em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo 
em verniz poliuretano branco. Dimensões Unid 70 ES 420,00 ES 29.400,00 
Externas: 0,66 comprimento x 0,31 largura x 
0,20 	altura. 	Dimensões 	internas: 	0,60 
comprimento x 0,23 largurax 0,18 altura. 
Serviço Funeral dentro do município: translado 
do corpo em cano adaptado para transporte de 
umas, com ano20l2/2013. 
Acompanhado de coroa de flores artificiais.  
Serviço Fúnebre infantil de 0,80 em, com a 
prestação 	de 	serviços 	funerários, 
acompanhando o fornecimento de, no mínimo: 
Urna simples, marca maid, sem visor, 04 
(quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) Unid 40 ES 520,00 ES 20.800,00 

3 chavetas, forração em papel nevado, babado 
em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo 
em verniz poliuretano branco. Dimensões 
Externas: 0,86 comprimento x 0,37 largura x 
0,20 	altura. 	Dimensões 	internas: 	0,80 
comprimento xO,29 largurax 0,18 altura  

Rua Boquim, ne 411-A, Bairro Centro - Aracaju/SE. P 49010-280 
Telefone: (79) 3211-1675/98103-6873/9%09-3237 
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Serviço Funeral dentro do município: translado 
do corpo em cano adaptado para transporte de 
urnas, com ano2Ol2f2Ol3. 
Acompanhado de coroa de flores artificiais.  

4 Serviço Fúnebre adulto obeso, com a prestação 
de 	serviços 	funerários, 	acompanhando 	o 
fornecimento de, no mínimo: 
Urna popular 	simples, 	confeccionada em 
madeira pino, marta maid, modelo sextavado, 
com visor, 08 (oito) alças duras, tampa 04 
(quatro) chavetas, forração em papel nevado, Unid 10 R$ 1.150,00 R$ 11.500,00 
babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo 	padrão 	em 	verniz 	semibrilho. 
Dimensões Externas: 2,10 comprimento x 0,76 
largura x 0,43 altura. Dimensões internas: 2,00 
comprimento x 0,64 largura x 0,35 altura. 
Serviço Funeral dentro do município: translado 
do corpo em carro adaptado para transporte de 
urnas, com ano 2012/2013. 
Acompanhado de coroa de flores artificiais;  

Atenciosamente, 

Rua Boquim, nQ 477-A, Bairro Centro - Aracaju/SE. CEP: 49010-280 
Telefone: (79} 3211-1675/98103-6873/99609-3237 



cJ1. 000039 

.fr 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ofíõio Circular'N0: 754/2020/FMAS/SMAS/SETOR FINANCEIRO/COMPRAS 
1' 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de junho de 2020. 

Assunto: Solicitação de Orçamento 

Observações referentes ao orçamento: 
. 	O orçamento deverá ter validade de 60 dias. 

O orçamento deverá ser destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
O orçamento deverá discriminar a marca do produto, o valor unitário e o valor 
total da proposta. 
A assinatura do representante deverá ser por extenso. 

Prezado(a) Senhor(a), 

O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, inscrito no CNPJ sob o número 14.810.888/0001-32, com sede na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, N°40, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Se, CEP 49160-
000, sohcita a Vossa Senhoria Orçamento Destinado a este FMAS, cujo objeto é: 
Prestação de sérviços funerários simples destinados as famílias em situação de 
vulnerabilidade social Secretaria Municipal de Assistência Social do município de 
Nossa Senhora do Socorro-SE, conforme descrição a abaixo: 

r 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUIANT 

(Serviço 	Fúnebre 	adulto) 	com 	a 	prestação 	de 	serviços 	funerários, 
ESTlMADA 

acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, confeccionada em madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, 06 (seis) alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo padrão em verniz 
semi bnlho, Dimensões Externas: (1,97 comprimento x 0,64 largura x 0,39 altura) UNID 150 
e Dimensões Internas: 0,90 comprimento x0,56 largura x 0,32 aRura); 
(Serviço Funeral. dentro do Municipio) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando' ofornecimento de no minimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatrõ) alças duras, tampa com 02 (duas) chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco, Dimensões Externas: (0,66 comprimento x 70 2 0,31 	largura x 0,20 altura) e Dimensões Internas: 4060 comprimento x0,23 UNID largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de 'corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 201212013 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Cehtro - CEP 49160-000 - 'Fel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE — FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32. : 
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Gov''r:io 'lLfli( 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) com a prestaçâo de serviços funerários, acompanhando d forneôjmento de no mínimo 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) chavetas, - 
forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poliuretano branco, Dimensões Externas: (0,86 comprimento x 
0,37 largura x 0,20 altura) e Dimensões Internas: (0,80 comprimento x0,29 UND 	40  largura x 0,18 altura); 
(Serviço FUneral dentro do MuniQipio) Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ado 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

- 	 o lumecimentode no mínimo 
'Urna popular simples, confeccionada em madeira pind, modelo sextavado, com 
visor, 08 (oito) alças duras, tampa com 04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, acabamento externo - padrão em verniz 
semi bnlho, Dimensões Externas: (2,10 comprimento x 0,76 largura x 0,43 altura) 
e Dimensões internas: (2,OO. comprimento xo64 largura x 0,35 altura); 	 UNO 	 10 
(Serviço Funeral dentro do Municipio) Tránsiado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 2012/201 3; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

Atenciosamente, 

Elenjison Santos LUpa 

Diretor Admjnisfratjv 

Recebi 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Centro - CEP 49160 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810,888/000132 

erpeta empresrcarimbo 

111.945 193/0001-851 
FUNERÁRIA MOURA EIREU 

AV. DR.JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FiLHO. 45 

¼ERGIPE 	J 
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1I.Tfl5ï1: FUNERÁRIA MOURA 

Á 
Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro - SE 

Aracaju/SE, 15 de junho de 2020. 

ORÇAMENTO 

ITEM - 	ESPECIFICAÇÕES LJMD ESTIMADA TOTAL TOTAL 
(Serviço 	Fúnebre 	adulto) 	com 	a 
prestação 	de 	serviços 	funerários, 
acompaihando 	o 	fornecimento 	de 	no 
mínimo: 
Urna popular simples, confeccionada em 
madeira pino, 	modelo sextavado, 	com 
visor,, 06 (seis) alças duras, tampa com 
04(quatro) chavetas, forração em papel 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 
acabamento externo padrão em verniz 
semi brilho, 	Dimensões Extemas: (1,97 
comprimento x 0,64 largura x 0,39 altura) UNID 150 99000 , 148.500,00 
e Dimensões Internas: (1,90 comprimento 
x 0,56 largura x 0,32 altura): 
(Serviço 	Funeral 	deniro do 	Município) 
Translado de corpo em carro adaptado 
para 	transporte 	de 	urnas 	com 	ano 
2012/2013; 
Acompanhando 	de 	Coroa 	de 	Flores • 
artificial; Marca - Rezende Madeiras 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) 
com a prestação de serviços funerários, 
acompatihando 	o 	fornecimento 	de 	no 
mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças 
duras, tampa com 02 '(duas) chavêtas, 
forração em papel nevado, babado em 
TNT,' 	travesseiro 	fixo, 	acabamento 
externo 	em 	verniz 	poliuretano 	branco, 

2 Dimensões Externas: (0,66 comprimento UNID 70 450 00 x 0,31 largura x 0,20 altura) e Dimensões ' 31.500,00 
Internas: 	(0,60 	comprimento 	x 	0,23 
largura x 0,18 altura); 
(Serviço 	Funeral 	dentro 	do 	Municipio) 
Translado de corpo em,carro adaptado 
para 	transporte 	de 	urnas 	com 	ano 
2012/2013; 
Acompanhando 	de 	Coroa 	de 	Flores 
artificial; Marca - Rezende Madeiras 

Avenida Dr, José da Silva Ribeiro Filho, n°45 - América - CEP 49080-180 - Tel.: (79)98818-0271. 
Aracaju/SE - CNPJ 31945.193/0001-87 



Obs.: * Empresa inclusa no Simp1e 

93/OOO1  
FUNERARIA MOURA EIREU 

DA SILVA RIBEIRO FiLHO.46 
- AV. DR. josÉ NAÊRIACE49» J eÀIRRO  
la.. 	

ARACAJSER GlpE  

M 
(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) 	¶ com a prestação de serviços funerários, 
acompanhando o fornecimento de no 
mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) aiças 
duras, tampa com 02 (duas)chavetas, 
forraçãq em papel nevado, babado em 
TNT, travesseiro fixo, acabamento 
externo em verniz poiiuretano branco, 
Dimensões Externas: (0,86 comprimento 
x 0,37 largura x 0,20 altura) e Dimensões UND 

	40 	55000 Internas-  (0,80 comprimento x 0,29 	 ' largura x 0,18 altura); 	 22.000,00  
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro adaptado 
para transporte de urnas com ano 
2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial Marca - Rezende Madeiras 

(Serviço Fúnebre adulto obeso) t 
acompanhando o fornecimento de no 
minimo: 
Urna popular simples, confeccionada em 
madeira pino, modelo sextavado, com 
visor, 08 -(oito) alças duras, tampa com 
04(quatro) chavetas, forração em papei 
nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 
acabamento externo padrão em verniz 
semi brilho, Dimensões Externas: (2, 	

10 	1300 -
10  UNID comprimento x 0,76 largura x 0,43 altura) 	 '00 

e Dimensões Internas: (2,00 comprimento 	 13.000,00 
x 0,64 largura x 0,35 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) 
Translado de corpo em carro •adaptado 
para transporte de urnas com ano 
2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores 
artificial; Marca - Rezende Madeiras 

e 	TOTAL GERAL R$ 21 5,000,00 

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Contados a partir da data do recebimento do empenho. 

Avenida Dr. José da Silva Ribeiro Filho, n° 45 - América49080-180 - 
	8818-0271. Aracaju/SE - CNPJ 31.945,193/000187 
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Gosemo Municipel 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

Sctgpe 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

E 

  

DE NOSSA SENHORA 
SOCORRO. 

Em J9JOáJiI7 

NEEMIAS OLI&A SANTOS 

jO  TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO 140 003/PJ/MIJNICIPIO/201 8 
QUE CELÈBRÃM ENtRE Si O 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE E A EMPRESA ROSA 
MARIA SANTOS - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, 
pessoa juridica de direito publicointerno, representado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS 'atr$'és do Fundo Municipal de Assistência 
Social/FMAS, CNPJ 14 810 8881000i-32J situada na Rua Nossa Senhora de 

	

4) 	 Fátima n° 40 - Sede - CEP 49160-000 Tel (79)2106-7400, Nossa Senhora do 
Sõcorro/SE, neste ato representado por sua Secretária Municipal, MARIA DO 
CARMO PAIVA DA SILVA, inscrita no t1PF/MFsob n°535.983.425-00, portadàra 
do R. G. n.° 05.005.978-55 ,SSP(BA doravante denominado CONTRATANTE e a 
émpresa ROSA MARIA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
01.799.109/0001-01, com sede na Rua Benjamim Constant, n° 148 - Casa - Bairro 
Centro - CEP: 49600-000 - Nossa Senhora das Dores/SE, neste ato representado 
por ROSA MARIA SANTOS, brasileira, portador do R. G. n° 683.190 SSP/SE, 
inscrito no CNPF/MF sob n° 070.174.688-21, doravante denominada 
CONTRATADA, para o fim especial de celebrar o presente 1° Termo Aditivo de 
Prazo do Contrato n° 005/PJ/MUNICIPIO/2018, subordinado ao precípuo 
interesse da municipalidade, com base no.artigo 57,incisos II da Lei n° 8.66611993 
e legislação subseqüente, bem como nasàl6úsulas e condições seguintes: 

CLÃüSULA1PIYÉRA :jE1vr 

1.1.0 presente instrumento lem por objeto a prorrogação de prazo de vigência do 
Contrato n° 005IPJ/MUNICÍPI0/2018, cújà objeto consiste na "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES ÕE$T1NADOS ÀS FAMUJAS EM ESTADO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO.MUNICÍPIO DE-NQSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE". 	. . . . 

cLÁuULÃËuf4bAbmVÕ R3ZÓ 
2.1. O prazo de vigência do Contrato n° 005/PJ/MUNICÍPIO/2018 fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, conforme Cláusula Quarta - Da Vigência e nos moldes 
do artigo 57, incisos li da Lei n° 8.666/1993, iniciando-se em 21/0612019 e 
encerrando-se 19/06/2020, tendo em vista a necessidade da continuidade dos 

	

rr'r.t 	serviços essenciais, com preço e condições vantajosos para o Município. 

Rua Antonio Vaiad8o, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco- CEP 49160- 
lei.: (79) 2107-7863 —(79) 2107-7855 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13128.834/01-58 
Içcltacaorsgcorrose.Rov.br 
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Govenlo Munsc4pal 
NOSSA SENHORA DO S000O 	 L 

SerCpO Secretaria Municipal de Assistência Social 	\ ...._- 

CLÁUSULA TRcEIRK:oApA1FicÀÇOpE CLÁUSULAS. 

3.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 
n° 005/PJ/MUNICIPIO/2018, que não foram modificadas ou alteradas por este 
instrumento. 
Assim, estando justas e pactuados, assinam as partes este 10 Termo Aditivo de 
Prazo do Contrato n° 005!P,J/MUNICIPIO!2018, em 02(duas) vias de igual teor, 
para um só efeito jurídico e legal. 

Nossa Senhora do Socorro/SE. 19 de junho de 2019. 

CONTRATANTE: 	MAÃIA'DO CARMO PAIVA DA SILVA 
À 

	 Secretaria Municipal de Assistência Social 

11 

CONTRATADA: jLTOS- ME ROSA ARI 
CNPJ: 	9.109/0001-01 

SGt1~b  

Rua Antonio Valad5o, Wn - Centro Administrativo Jose do Prado Franco - CEP 49160-000 
 (79) 2107.7863 —(79) 2107.7865— Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13i28S14/0001-58 
Iicitacaoejpcorro.se.gov. br 

ffi 



PUBUCADO E 
, 	 POSIÇÓES DE ENTRADA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

PREFËITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO Em  
SECRETARIÃ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -. 

CLÁUDJ0 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/5EMAS/PMNSS 

L1 	
CONTRATO N° 05/2018 

NA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SOCIAL/SEMAS/FMAS E A EMPRESA 
SANTOS - ME. 

O MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DA 

ASSISTÊNCIA 
ROSA MARIA 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS, CNPJ 14.810.888/0001-32, situada na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - CEP 49160-000 - Tel.:. (79)2106-7400, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, neste ato representado por sua Secretária MUnicipal, MARJA DO CARMO PAIVA DA SILVA, 
inscrita no CNPF/MF sob ri0  535.983.425-00, jór'tàdora. do R G. n.° 05.005.978-55 SSP/BA 
doravante denominado CONTRATANTE e a 	tesa'ROSA MARIA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 01.799.109/0001-01, corh sedé'1a Rua.8enamirnCõnstant, n9 148 - Casa - Bairro Centro - 
CEP: 49600-000 - Nossa Senhora dás'Dores/SE nèstàtõ representada por ROSA MARIA SANTOS, 
brasileiro (a), portador(a) do R. G. n° 683.190 SSPJSE, inscrito no CNPF/MF sob n° 070.174,688-21, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PREGAO.  PRESENCIAL N° 
003/2018/SEMAS/PMN55, têm entre si, ajustad 

o o presente contrato de prestação de serviços. 

BASE LEGAL.: Lei n° 10.520, de. 17 de julho dë 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
as modiiiçações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, e em 

¶. especialmente a Decreto Municipal n0  509 de fl de ouubra de 2007, Decreto Municipal n° 
16.613/2018 e mediante as seguintes condiç&s:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei fl° 8.666/93). 
O presente tem como objeto a Contratação de empresa para a PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico - Anexo 1 do edital, parte integrante deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE. EXECUCÃO. (art. .55... inciso_L_d. Lei n. 
8.666 /93), 

Os serviços serão executados diretartiente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 
Indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE; visando à perfeita .orisecução do objeto e na forma da Cláusula 
Quinta deste Contrato. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, nO 40- Sede - CP 49.160-000 	 - 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe-Tel.: (79) 2106-7431 	 1' CWPJ; 14,810.888/0001-32 	

& 1 

3 



PREFEITuRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHOR 00 SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. Os serviços serâo prestados pelo valor global de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil 

reais) conforme, preços constantes da proposta de preços ajustada em anexo, parte integrante 

deste instrumento. 

MARCA! VALOR VALOR 

ITEM QTDE UNTO ESPECIFICAÇÀO MODELO MARCA/ UNIT. TOTAL 
MODELO 

(Serviço Fúnebre adulto) com o prestação de 
URNA 

FUNERÁRIA; 
serviços 	funerários, 	acompanhando 	o SANTO 
fornecimento de no mínimo: AGOSTINHO 
- 	Urna 	popular 	simples, 	confeccionada 	em INDÚSTRIA E 
madeira pino, modelo sextavado, com visor, 06 COMÉRCIO 
(seis) 	alças 	duras, 	tampa 	com 	04(quatro) LiDA - ME CAMINHON 
chavetas, .forração em papêl nevado, babado em 2017/2017 

ETE  
rwr, 	trvesseiro 	fixo, 	acabamento 	externo REF: P 101 510/GM/20 R$ 

200 UNO padrão 	em 	verniz 	semi 	brilho, 	Dimensões 15/2015 500,00 100.000,00 
Externas: (1,97 coniprlmentox 0,64 largura .x PLACA 
0,39 	altura) 	e 	Dimensões 	internas: 	(1,90 QKV-3221 
comprimento x0;56 largura x 0,32 altura); 
- Coroa de Flores artificial; 

do 	Munldpiõ) (Serviço 	Funeral 	dentro 
COROA DE 
FLORES: 

íranslado de corpo em carro adaptado para NJLMA COSTA 
transporte de umas com ano 2012/2013; ARAUJO - ME 1  

URNA 
(Serviço Fúnebre Infantil de 0!60cm) com a FUNERÁRIA: 
prestaçâo 	de 	serviços 	funerários, SANTO 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: AGOSTINHO 
- Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças INDÚSTRIA E 
duras, tampa com 02 (duas) chavetas, forração COMÉRCIO CAMINHON 
em papei nevado, babado em TMT, travesseiro LTDA - ME E1E 
xo, acabamento externo em verniz poiiuretano 2017/2017 S1O/GM/20 R$ 

2 20 UNO branco, 	Dimensões 	Externas: 	(0,66 REF: P 0,60 15/2015 200,00 4.000,00 
comprimento x 0,31 Irgura x 0,20 altura) e PLACA: 
Dimensões internas: (0,60 comprimento x0,23 QKV-3221 
largura x 0,18 altura); 
- Coroa de Flores artificial; 
- 	(Serviço 	Funeral 	dentro 	do 	Município) COROA DE 
Franslado de corpo em carro adaptado para FLORES: 
transporte de urnas com ano 2012/2013;.• NILMA COSTA 

AMUJO - ME  
URNA 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) com a FUNERÁRIA: 
prestação 	de 	serviços 	funerários, SANTO 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: AGOSTINHO 
- Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças INDÚSTRIA E 
duras, tampa com 02 (duas)chavetas, forração COMÉRCIO CAMINHON 
em papel nevado, babado em TNT, travesseiro LTOA - ME ETE 

• fixo, acabamento externo em verniz poliuretano 2017/2017 510/GM/20 R$ R$ 
3 40 UNO branco, 	Dimensões 	Externas: 	(0,86 REF: P 0,80 15/2015 200,00 8.000,00 

comprimento x 0,37 largura x 0,20 altura) e PLACA: 
Dimensões Internas: (0,80 comprimento x0,29 QKV-3221  
largura x 0,18 altura); 

Coroa de Flores artificial; 
- (Serviço Funeral dentro do Município) Translado COROA DE 
de corpo em carro adaptado para transporte de FLORES: 

urnas com ano 2012/2013; NILMA COSTA 
ARAUJO - ME  

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40 - Sede - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2106-7431 

CNPJ: 14.810.888J0001-32  
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(Serviço 	fúnebre adulto 	obéso) 	com 	a URNA prestação 	-de 	serviços. 	funérrios, FUNERÁRIA; - 3companhando o foreciment&de n'o mi rinb: SANTO - 	Uma 	popular 	simples, 	cofsccionada: em AGOSTINHO madeira pino, modelo sextagado, com visor. 08 INDÚSTRIA É 
(oito) 	alças 	duras 	tastpa 	com 	04(quatro) COMÉRCIO CAMINHON :havetas, forração em papel nevado, babado em LTDA - ME ETE 
rrcr, 	travesseiro 	fixo, 	acabamento 	externo 2017/2017 510/GM/20 4 40 UNO padrão 	em 	verniz 	semi 	brilho, 	Dimensões REF: P 2,10 G 15/2015 550,00 22.000,00 Externas: (2,10 comprimento x 0,76 largura PLACA: 
0,43 	altura) 	e 	Dimensões 	Internas: 	(2,00 qKv-3221 comprimento xO,64 largura x0,35 altura); 
- Coroa de-Flor-es artificial; COROA DE - 	(Serviço 	Funeral 	dentro 	do 	Munic(pio) FLORES: Translado dê corpO em carrn ád ptadõ para NuMA COSTA transporte de .urnascorn ano 2Õ12/2013; ARAUJO- ME - 

VÀL&RE$TIIADoDco$TRÉrAÇÀ0 	- 	- R$ 134.000,00 

kA, II Os pagamentos serão efetuados por mèio de,?dlto em conta Corrente indicada pelo licitante 
vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, ntednte apresentação 'das notas fiscais/faturas do 

" fornecimento As referidas notas fiscais deverão Sr apresentadas'no Arotocolo da contratante, 
, \ acompanhadas da seguinte documentação habil 	quitação Nota fisçal,  Ordem de solicitação e 

autorizaçào dos serviços, com o respectivo terMo de recebimento, àtéstãdb pelo setor da Secretaria 
k, demandante responsavel pelo receblmeritd do 6bjeto, Certidão de Regularidade Fiscal com as 
-- Fazendas Fedetál e Estadual, Recêita Fedetal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 

	

- 	Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese -de estarem os referidos documentos com a validade expirada, 
aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 300/2016/TCE/S.E; 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

!t 	obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para -atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive- custos com pessoal, encargos sociais, trabalhisias e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

No caso de atraso de pagamento será utlilado, para atualização do valor mencionado 
no caput desta Cláusula, o índice  Nacional de Preços-ao Consumidõr - INP1BGE 

Nestes preços estão iÀtlüídés: todas as -despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

- - 	•.previdenciários, administraãõ, tribu't0 :eiiiolúméhftse contribuições de qualquer natureza, 
Os preços registrados poderão ser t&istõs em decorrêndia de eventual redução dos 

preços praticados ou fato que eleve o.  custo dos,1serviços.-ou bens registrados, caberá ao órgão 
contratante promover as negociações junto a contratada, observadas as disposições contidas na 
alinea "d" do Inciso II do caput do art 65 da Lei 8 666/93, redação dada pelo Art 17 do Decreto 

-Municipal n° 16.613/2018;  
Não haverá reajuste de preços durante o período -de. doze meses. Em caso de 

't1: -dbntratação, após cada 12 (doze) meses o preço será reajustado, com base na variação do IPCA, 
contados da data:de apresentação da propasta final -na licitação. 

O reequilíbrio econômicofinanceiro do contato obedecerá às regras dispostas na Lei 
J10; 8.666/93, limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao objeto contratado. 

	

4k' 	XII. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
j.' 	ofertados ao mercádo, sempre que esses forem mais Vantajosos do que os vigentes. 

ia Nossa Senhora de Fátima -n0 - 40-Sede- cEP-49160-000 
Nossa Senhora do socorro/Sergipe - Tel:: (79) 21.06-7431 

CrP): 14:81018Q8/0001-32 	- 
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XIII. Os rëajustés' de reço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 

acordo com o disposto no att. 65, §80, da Lei (Federai)n.° 8.666/93. 

	

'-w-'.-' • .-. 	-'-- - ----- - -- 
O prazo de vigência do contrato séá de 12(doze) meses a partir da data da sua assinatura 

do referido contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, com base no artigo 571, inciso II, da Lei n°. 5.666/1993 

a) O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73 a 76, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 

Os serviços em desacordo com o estipulado no Termo de Referência, na proposta do 
adjudicatário e ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
Os serviços quando solicitado, deverão ser feitos durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 
instrumento convocatório, considerando-Se perfeitamente realizado o objeto da ARP. 

Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de Registro de 
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover em unidades de 
acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para os serviços de um ou 
mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos temosdo Art. 15,,§ 40 da Lei 8,666/93. 

Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locaiS, prazo e condições a serem 
designados, nas resbectivas ordens de sêr(iiçàs, emitidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, de àcord6 com as disposições do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 
e.1) Os serviços deverão ser- prestados em prazo não superior a 02 (duas) horas corridas, após o 
recebimento da ordem de serviço. 

Substituir as urnas -funerárias que eseja(m) clesconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento Convocatório e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar 
da notificação da Secretaria Municipal da Assistência Social-SEMAS; 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. Inciso V, da Lei n. 

8.666/93). 
As despesas com o pagamento do objeto contratado estão previstas no orçamento de 

2018 da contratante ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária 
detalhada abaixo: 

Unidade Orçamentária: 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social, 46003 
	

Secretaria 
t--Í _j_. A,,,' 	CnriI' iviuniçipai Ut tkSbItCl ILIO .JU¼Wi 

Funcional ProgramátiCa 08.122.1069 : 2055 - Manutenção Do Fundo Municipal de Assist. Social, 

08.244.1069 2090 - Benefícios Eventuais; 

Elemento de Despesa: 339032 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 

Fonte de Recurso: 1001 - Recursos Ordinários. 

7.1.. A Contratada obriga-se a: 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/sergipe - Tel.: (79) 2106-7431 

- 	 CNPJ; 14.810.888/0001-32 
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a) Prestar os serviços nós loais. prazo econdIõsá serem 4esignados, nas resØectivas ordens de 
serviços, emitidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, de acordo com as 
disposições do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital Os serviços deverão ser prestados em 
prazo não superior a 02 (duas) horas corridas, apo o recebimento da ordem de serviço 
b) substituir as urnas funerarlas que eteja (m) desconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento Convocatorio e no Termo de Referência, no prazo maximo de 02 (duas) horas a contar 
da notificação da Secretaria Municipal da-Assistêncià Sobial-SEMAS; 
c) submeter à aprovação da Secretaria Gestora dó.  Contrato - SEMAS, toda e qualquer alteração 
ocorridanas especificações, em face de imposições-técnicas ou de cunhoadministrativo e legal. 
d) apresentar documento fiscal especifico discriminando todo o serviço executado, com indicação de 
preços unitários e total; 

resØeitar . s nõrmas ë :Ptotédimêhtõs  de,  con .róle e acessõ às dependências da Secretaria 
•4&.-; 

 
Municipal de Assistencia Social -SEMAS; 
(5 responder pelos danos:  causados diretamente a Secretaria sõlicitarite ou a terceiros, decorrente de 
culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscali7ação ou acompanhamento pela Secretaria Municipal da Assistência Social - SEMAS 

, g) solicitar em tempo habil, todas as informações de que necessitar, para o cumprimento de suas 
obrigaçõè -contratuais; 	 . 

manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do 
instrumento contratual, todas as condições de habfli€ação e de qualificaçãó dos serviços exigidos(as) 
na licitação 

manter os locais da prestação dos serviços sempre em boas condições de higiene e conforto, 
tratar os familiares com corteia;'evltando. tér com &e .quat uer iip&detranstorno; 
orientar os familiares quànto à fórttiãé ptepàrós;Øaraàreallzação do velório; 

1) não transferir a outrem, no todo .ou em parte, o objeto firmado com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sem sua prévia e expressa. anuénplà. Não realizar associação com outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem previa a expressa 
anuência da Secretaria Municipal de Assistência Social -:SEMAS. 

7.2. A cõntratahte obriga,-se:a:  
a) notificar a contratada quanto aos serviços a serem prestados mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo pretador sendo que a nota de 
empenho repassada ao prestador podera equivaler a dma ordem de serviços, 

b)prestar informações.e esclãredr' entos.que venham ser solicitados pela empresa proponente; 
c) notificar, por escrito, a contratada quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados, 
;d3atestar a(s)  Nota(s).Fisc&tis) correspondente(s); após êfetiva.execiiçãõ do sérviço; 
e) efetuar os pagamentos devidos, na ondições éstabelecidas; 

f) participar ativamente das sistemáticas de superviso, acompanhamSto é controle de qualidade 
dos produtos; 	 1 .  . 

'g). designar representante com cômpetência legal pata proceder ao acorrpanhamento e fiscalização 
dos serviços prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDÀDES E MULTAS (Ait 55 inciso VIL da Lei n° 
8.666 / 93). 

Pelo atraso injustificado na execução •do Contrato: pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso •o Contr?ítarite pbderá aplicar à Cohtratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87da Lei n0. 8.666/93, garantidaa Ørévla defesa: 

1- advertência 	. . 	• 	-.. 	. 
II - multa -de 1% (umporcento)pdr'dja;até:o máximo de30%(trinta por cento), sobre 

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento, 

RuNõa sentiSadé Fáúrfla, n.-40 -Sedé - tEP gi6oõoo 
Nossa:Senhora d'oSocurro/sergipe -tei.7.9).2i06-7431.. • 	. • • 

CNPJ OO132 
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III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei vi0 8.666/93). 
A Inexecução, total ou parcial, do Contràto, além das penalidades constantes da cláusdlë 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII dó Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Párágrafo únlco - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovadds; ôe houver sofrídà, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 
n°. 8.666/93. 

....j•., . 	 .. 	 .. 	 -. 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do PREGAO PRESEV¼3CIAL N° 003/2018JSEMAS/PMNSS que, 

simultaneamente: 
constam do Processo Administrativo ue o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.665/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios de Teorie Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
Parágrafo Unico Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo  
Aditivo. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da 
Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o 
art. 65, §20, II da lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANhAMENTO E DA FISCALIZACÃO 
(Art. 67, Lei no 8.666/93). 	 .• 

;t ' 

- À fiscalização compete, o recebimento do objeto, o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(s) !fkÍ 
Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento, a verificação da conformidade da execução no 
contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 	ffl-_II"~" 

MP. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - cEP 49160-000 	 7 
Nossa senhora do Socorro/Sergipe - rei.: (79) 2106-7431 

cwPi: 14.810.88a10001-32. 
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qualidade desejada, e demais atribuições contidas no Termo de Referência -Anexo 1 do Edital, parte 
integrante deste instrumento 

II - Não obstante a futura Contratada Seja a única responsável pela execução de todos 
os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a p'enitude 
dessa responsabilidade, exercer a maiS ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará -a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Assistência Social para atuar 
como gestor e fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA - -DO FORO (Alt. 55. 42D, Lei n°. 8.666/93) 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

sergipe, como único competente para-  dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por -qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro(SE), 21 de junho de 2018. 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MARIA DO CARMO -PANA DA SILVA 
Secretária -Munitipal da Assistência Social/EMAS 

CONTRATADA: 	 Ç 
ROSAM RIA SANTOS — ME 

Ro NarlSantos 

Rua Nossa Senhora de-tima, n°40 - Sede - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do socorro/Ser9ipe - Tel.: (79) 21.06-7431 

CNP3: 14810.SS8/0001-32 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Oficio N° 431/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 15 de junho de 2020. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, pra análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERARIOS SIMPLES DESTINADOS AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, em conformidade com o artigo 38 § único, da Lei n°. 
8.666/93. 

Atenciosamente, 

ADENILTON CRUZ AVARES SANTOS 
Setor de Licitaç&s e Contratos 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2020/SEMAS 

'-4 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O MUNICIPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/SEMAS/FMAS E A EMPRESA PAULO 
BATISTA DE SANTANA -ME (FUNERÁRIA SANTA 
ISABL) 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social — SEMAS, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS, CNPJ 14.810.888/0001-32, situada na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - CEP 49I6,9000 - Tel.: (79)2106-7400, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, neste ato representado por suat Séàretária Municipal, MARIA DO CARMO PAIVA DA 

.4 SILVA, inscrita no CNPF/MF sob n° 535.98325AOb . jDortadora do R. G. n.° 05.005.978-55 SSP/BA 
doravante denominado CONTRATANTE e à1èçr4esa PAULO BATISTA DE SANTANA-ME 
(FUNERARIA SANTA ISABEL), inscrita no CNP3,fj4F'sob n0  10.594.465/0001-71, com sede na Av. 
Euclides Figueiredo, no 272;iSala;- Bir?pNSantÕs:.Qumcnt.. CEP: 49088-260 - Aracaju/SE, neste 
ato representada por Sr. PAUOBÀtStA4ID'tÃNtÃNA 'brasileiro (a), portador(a) do R. G. n° 
837910 SSP/SE, inscrito no. CNPF/MF sob n0 . 387.042.505 - 91, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO 
EMERGENCIAL no 0031-2020/SEMAS,têtrpeptre itr ajpstado p  .prçsente contrato de prestação de 
serviços.  

BASE LEGAL. Art. 24 inciso IV da1LeI1Q) 
13.979/2020, Medida Provisória, no 926/20O21Ët 
pelas cláusulas e mediante as seguintes càëiàiçôé 

,LMJaU L.D rltLIq CSltM - IJ'J JOJC 1 Li 1 
O presente tem como objeto a Cont 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES '1PESTIi 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ,EÇQNÔMIÇÀ' 
SOCORRO/SE, conforme especificaçõés to,nt'aii 
instrumento. 	 nt  ;•U. 	': 

1. 	, r tflJ 'L4r! 

Lei :Federal,n° 
4toMunictpa1, no i 899/2020, que se regera 

"k 	;j.':' \?" 	•. 	. . 	' i i., 	 ?, . Sf' ti 

ição de empresa para a PRESTAÇÃO DE 
os ''ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
..MÚNxcÍPIO DE NOSSA SENHORA 'DO 

à Prbjeto ,Básico, parte integrante desté 

8.666/931. 	( 	•. 
Os serviçosserão .eédütá4 

ipdireta, em regime de eniprWaj 
necëssidades'da CONTRATANTE, visar 
t.
uintà deste Contrato'' 	'1 	

" 

	

......................' 	j .I 	.... 	t 

CLAUSULA TERCEIRA -t 
inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

t'•• 	
1 	 - 

;1..ilrçtp
:
enepeIa. CONTRATADA, sob a forma de execuçao 

dço,úitári de forma parcelada, de acordo com as 
b a kerfeit consecução do objeto e na forma da Clausula 

&:'tA.r'.i. :'t,C',,• '. 

Osserviços serão , 

'Oitocentos) dô 
A.' 	'......... parte integrante 

jo-vãIóiIb !d& R$ 109.800,000 (cento e nove mil e 
prêços àustada em,  ánexo, 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 -'Sede - CEP 49160-0( 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tei.: (79) 2106-7431 

"cNP314.81oS88/0001--32- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

M DESCRIÇÃO UNID QTD P. UNIT. P. TOTAL 

(Serviço Fúnebre adulto) com a prestação •de. .. 	- , serviços 	funerários, 	acompanhando 	'õ . 	.s- » 
4 fornecimento de no mínimo:  

Urna popular simples, confeccionada em piádeii4,.  
pino, modelo sextavado, com visor, 06 (seis) alças ?f 

'. 4l duras, tampa com 04(quatro) chavetas, fórraã4 
em papel nevado, babado em TNT, travesseiro 

01 UNID 150 R$500,00 R$ 75.000,00 briffio.DirneflsÕesEnia:(I.97 comprimento x 
0,64 largura x 0,39 altura) e Dimensões Internas: .' 
(1,90 comprimento x0,56 largura x 0,32 altura);  
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
urnas com ano 2012/2013; 
Acompanhando 	de 	Coroa 	de 	Flores  
artificial,  

(Serviço Fúnebre infantil de 0,60em) com a 
prestação de serviços funerários, acompanhando o 
fornecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) ala 'durs 

q tampa com 02 (dqa) chavetas, forração em papel 
nevado, 	babado 	em 	TNT, 	travesseiro 	fixo; - 	- 

1 acabamento,,,externq-.ent 	verniz ppoliuretao CJ' "Cia 

t ; 9:r: Externas (0 66 ornnrim:?q u4a 70 R$250,00 R$ 17000,00 

Internas: (0,60 comprimento x0,2.brguragQ,l8 ;*' 
altura);, 	. 	 .:,-,'e-c 	ly4 
(Serviço Funeral dentro do Município) Jransaq 

:i 

de corpo, em carro adaptado para tTansbdedõ 
urnas com ano 2012/2013; 	........- 
Acompanhando de Coroa de Flores'artifiil: 	,: . 	. 	.. 1•-, 

(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 em) coni a 
prestação de serviços funerários, acompanhando o 
fornecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças dtas; 
tampa com 02 (duas)chavetas, forração em papel 
nevado, 	babado 	em 	TNT,, travesseiro 	fixo1  

'. • 	03 acabamento 	extérno 	em 	yerjz. po1iu4np UNID 40 R5300,00 R$ 12.000,00 
• branco, Dimerisqes Externas: (0,86 	6inptimdiito 

x 	0,37 	largura 	x 	0,20 	altura) 	e 	Dimenses 
Internas: (080 comprimentõ x029..larguia xO,.I8 

.' altura); 	, 
(Serviço Funeral: dentro do Munçlpio)Fxansiadq 

r de corpo em carro adaptado para transpo4à,4e cLÀ J' 
urnas com ano 2012/2013,  

,- 
Rua Nossa Senhora'de ftatima,n  40 -Sede - CEP 49160-000 

.. 	,. Nossa Senhora 46k orr0/rglD -T79Y 2106-7431 
.cnaPJ.: aq.s1u.aaaIpUul-sz 

d,.%til• 	d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

(Serviço Fúnebre adulto obeso) com a prestação 
de 	serviços 	funerários, 	acompanhando 	o 
fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, confeccionada em madeiPa 
pino, modelo sextavado, com visor, 08 (oito) 
alças 	duras, 	tampa com 	04(quatro) 	chavetas, 
forração em papel nevado, babado em TNT, 
travesseiro fixo, ácabamento externo padrão .th 

1 04 verniz semi brilho, Dimensões Externas: (2,10 j •UNID 10 R5580,00 R$ 5.800,00 
3 comprimento x 0,76 largura x 0,43 alnjra)4 

Dimensões Internas: (2,00 comprimento x064: 
largurax 0,35 altura); 	 --: 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado :. 
de corpo em carro adaptado para transporte de 
urnas com ano 201212013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial; 

VALOR GLOBAL R$ 109.800,00 

. 	

. 	.. 	 É. 

II. Os pagamentos serão efetuados pór méio de créaitá em cnta corrente indicada pelo licitante 
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dia, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
fornecimento. As reféridas notas ffficáis dverão ser apresentadas no protocolo da contratante, 
acompanhadas da seguinte documentação 1hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de solicitação e 

41L autorizaçãõ dos serviços, com o respectiyo trmo de r'ecebimento, atestada pelo setor da Secretaria 
9j3 demandante responsavel pelo recebirientd do objeto, Certidão de Regularidade Fiscal com as 
J!f..Fazendas Federal e Estadual, ÉReFeiLa  #edral do rasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 

J Nacional (PGFN) e GTS Na hipotesede  tarem os rferidos documentos com a validade expirada, 
aplicar-se-a o disposto na,ResoluçãdhQ30972016/TC/SE, 

III Nenhum 	 houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude dq pqaljdpe ou idimp1encia contratual 

IV Não havera, sob hipotese algtfta, pagamento antecipado 
. 	V. No caso. de atraso de pagam&to,- seráidúlizado, pára atualização do va3or mencionado 

no caput desta Cláusula, o Indice.NacionaI-d Preços. ab Consumidor - INPC/IBGE. 
Nestes preços estão ,incluíds todas 'as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, :trabalhistas ê 
previdenciários, administração, tribüto emolumentos;e contribuições de qualquer natureza. 

No caso de atraso de pagameihto será utilizado, para atualização do válor mencionado 
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

Os preços registrados poderão; ser.;reyistps em deço.rrfrcia de eventual redução dos 
preços praticados ou fato que eleve ó c-ys,o ,dpssryiços ou b s;reistrados, caberá ao órgão 
contratante promover as negociações junto a c6nratada, pbservadas as disposições contidas na 
alínea "d" do. inciso. lido caput 46'art:,651  daei 8.66/93)  redação dada pelo Art. 17 do Decreto 

	

Municipal n.0 	6.613/018;.-................... 	 .• 

W!, 
t. 	 - '. .. 	 ..- 1 -- :,': 	'•"•'•' 	:...' 	.... 

	

¶ 	' 	'' 	
: 	'AL?.; 	i: 	Ç:' :'_ 	, ' •.. 	. 

,. 	.:., 	 , .t 
Rua 

dNi48iô8jÕtÓï'2' 
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EP 49160-000 
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Não haverá reajuste de prOS duiflte o período de doze meses. Em caso de 
contratação, após cada 12 (doze) meses'qeço êEá reajustado, com base na variação do IPCA, 
contados da data de apresentação dapropósta final-ria licitação. 

O reequilibrio econômico-finahceiro do contrato obedecerá às regras dispostas na Lei 
n°. 8.666/93, limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao objeto contratado. 

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 
acordo com o disposto no art. 65, §80, da Lei (Federal) n.° 8.666/93. 

— flA iJTnNrTA 'Art Ç7 inciso II. da Lei n° 
O prazo de vigência do contrato será 03 (três) meses consecutivos, contados a partir da 

assinatura do contrato, e /ou, deverá ser rescindido de forma imediata na homologação da futura 
licitação. 

a) O recebimento objeto do desta 	 acordo com o Art. 73 a 76, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriorePJí 1JLb t n)tgt 	)aíet flÇ: . ( '.. 

	

rp 	 - 

Os serviços em. desacordo*r.cortelotestlpuiaao no6 ermo de• Referencia, na proposta do 
adjbdicatáriove:ordemtde seviçoLe?niid ibelaS 	

~4a,zMúnicipal de Assistência Social — SEMAS 
serão rejeitados;patcjaloii toten 	 p'»:1i .. .;..• .... 
c)i Osserviços quandosolicipo,)d ea6s ?it6&tejo. prazo de vigência estabelecido Findo 
este, as partes..nãoípoderãojçxigiç 	aØuta 	çaurnento dos quantitativos previstos no 
instrumento convocatorio; corsiderdcs 	eltai1éçate r-ealizado4 o objeto da ARP 

Os orgãos demandantes não se origa a.(s9Ji4t is,serviços registrados na Ata de Registro de 
Preços, nem mesmo das quantidades' lnducadasnas plaflilhas, podendo promover em unidades de 
acordo com suas necessidades, podendo ap*1a rpIzarIiçitção especifica para os serviços de um ou 
mais tens, hipotese em que, em igualda'des ie cqçidições e preços, o beneficiario do registro tera 
preferência, nos termos.do.Art;. l5, §491q 	ei8'.,6.Ç,Ç,,v  

Os serviços, quando contratados; serão executados, nos locais, prazo e condições a serem 
designados, nas respectivas ordens de ser4çiços emitiaspela, Secretarip Munickpal ..Øe Assistência 
Social — SEMAS, de acordo com as disppsiço",, o'.TérmoNdezkeferência,. Anexo 1 deste Edital. 
e.1) Os serviços deverão ser prestados 	 . horas corridas, após o 
recebimento da ordem de serviço. 	 & 

Substituir as urnas funerárias que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento 	 de 02 (duas) horas a contar 
da.notiicação da'Secretaçia Municial daAsistênciàSocial-SEMAS; 

o 

ado estão previstas no orçamento de 
ónfõrrhe classificação õrçamentárià 

........ ,-. 	1 

ffi&-,'~ÃMsiStênclà:tSo',cial, 46003 	Sécrétaria 

.ÊêituaS'  
TercéjróPesbà.Jurídicá' k 

1 	"• 

Sede - CEP 49160-000 
Fei.(79)210643:. ' - 

- 	- ' 	a 	............ ................... 
q;'h,- 	:H\ •. '- :- 	'' 	

- 

1..• . 	: 	- 

k 	 DÓYÃ 
#- 

pt 
. 	p.  -2O20'da contratant&
. . ou o vigentequ 

a 	f 	 .fls 

Unidade Yoianieiitá*iV 0!Ã.1 L 
MühicaldéAêi1d odWf 
Funcional Pro9ràmática: 082441'069: 
Elemento de Déspesai 3990:3900.0Ó 

- 	 - 

Rua Nossa Sehh&a dé•ráEiiiaYÍW 
Nossa Senhora dcsbdortt/Sergl 

,ç.cNP);1.8io,8p 
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PREFEITURA MUNICIPÃL OOSSA SENHORA DO SOCORRO 
: 	 SECRETAR1Ã MuNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

tX%Fonte de Recurso: .1001 - ReCUrSOS Ordinários. 
,. • 

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E R
1

ESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. 
fl±inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93Yj':14'41 t'Y 

7.1. A Contratada obriga-se a 	 - 	 L 
.. 	t, 

Prestar os serviços nos locais, prazo eçcondições'a sdem designados, nas respectivas ordens de 
serviços, emitidas pela Secretaria Municiàl de Assistência Social - SEMAS, de acordo com as 
disposições do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. Os serviços deverão ser prestados em 
prazo não superior a 02 (duas) horas corridas, após o recebimento da ordem de serviço. 

substituir as urnas funerárias que esteja (m) desconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento Convocatório e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar 
da notificação da Secretaria Municipal da Assistência Social-SEMAS; 

submeter à aprovação da. Secretaria Gestora doyContrato - SEMAS, toda e qualquer alteração 
ocorrida nas especificações, em face de imposições,fécnicas ou de cunho administrativo e legal 

apresentar documento fiscal específico discrinilhaiiotodo.o serviço executado, com indicação de 
preços unitários e total; 

respeitar as normas e procedimentos de.2bntiole e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social -SEM.S; 

- 	 •.,I •'','i';; 	-'C 	.......... fl 	f) responder pelos danos causados diretamente a Secretana solicitante ou a terceiros, decorrente de 
j, culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal da Assistência Social - SEMAS 
yoïidSï 	 1e que necessitar para o cumprimento de suas 

pkobrigações contratuais; 	 •., . 	-t.,._.......... 
t . 	 &'..... 	M 	 ...- 	, .......... !a'4erem'assumidas, durante a execuçao do 
4fdsttutpJjt&cõntMjjâl -tdas 	ecMJI5ësdetia6jiitáção e de qualificação dos serviços exigidos(as) 

Pi iatlicitação' 	' '  

i) manter os locais da prestação dos serviços sempre em boas condições de higiene e conforto, 
- j) tratar os familiares com cortesia,.evitando)er toni'ele qualquer tipode transtorno, 

k)orientarosfamiliares quantá'àftor 	;ê;piprosparàa.realização do velório; 	..• ,; ...... 
1) não'transferir a outrêm 	 db»tb firmado-com a SeEretaria MunicipaldØ 
Assistência Social; semsuaprévia:e-expres'a.anuncia.Não r.ealizat associação com.ourem, cessão 
ou transferência totalou parcial,. bemcomoia-1fusão,ciãõ.ou, incorporação, sem -prévia a expi'essa 
anuência da Secretaria Municipal -de -Ass1sténciaSoáial.'SEMAS.  

7.2. A contratante obriga-se a:.- 	,.. 	. -.j', 	. .'• ,,  

notificar a contratada quanto aos.-:serviçosasçr.pr.est$os,(fldian.te .:9 ,ènv,io da nota de 
empenho, a ser. repassada: yia .fax.:ou,;étirada pessoalmente pip.prestador. sendo qu -a nota, de 
empenho repassada ao prestador poderá equh?aler a uma ordem de serviços; 
prestar informações e esclarecirnentosqueyenham;sersoIicitados' pela, empresa proponente; 
notificar, por escrito,,à contratada.quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados; 

.• . d)atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is),cor.rpsondej*e(s).aps efetiva execução do serviço; 
S e)efetuar ospagamentos devjdos, n 	op as1cdiçõs estabelecidas, 

.ttPártícipar.ativamênte 	 e controle de qualidade 
dos p'rodutos, 1 	 . 'n4 r 	rt 'dAt6; 	1! Â 

- designar. repreehtante com competência .legal.paraproceder ao acompanhamento e fiscalização 
{ 4 i dos servtços'prestados 	4,"$j4 4.t4f,' 

LI 	ó 444i 4$Ih$ 
CLAUSULA OITAVA - DAS'.PENALIDiS'- Tt' MULTAS (Alt. 55, inciso VII, da Lei n° 

' 	8 666/93)  

Rua Nossa enhora,de Faüma, n6 40 - Sede - CEP 49160 000 
- NosaSh'dr'd 	 79)21b6-743í 	 ,.' • 

. . - 	 . 	. 	, 	
, .t. • 	.. 	 . 	-. 	. 	, 	4. .. 4.. 

'*N 	 - 	 - 	 .--: 
- ,. ........ 	 i.~i,Ii.l.v. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE;A5SÍStÉN 

j-i'Oüúüss 

DO SOCORRO 
SOCIAL 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto paCtuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida á prévia defesa: 

1-advertência; 	- 
II - multa de 1% (um por centd) por dià, até õ máximo de 30% (trinta por cento), sobre 

valor do-Contrato, êm decorrência de atrãso injustificado no fornecimento; 
III — multa de 20°k (dez por tento)..4obr.e.o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo, 	- 
IV - suspensão temporaria departicuparjemlicitação e impedimento de contratar com a 

t4! Administração do Contratante, pelo prazõtdéYàt ;Ofldoi)anos; 
1 	 - 	 -1 •-. • 	-t.r.-*-t..........- 

V - declaração de inidoneidadepara licitar,ou contratar com a Administração Publica 

LMU3ULM I'ILJIIM - UM ktflL.flMtI jdfl. 3, InCISO VISÁ, Ud LtI r1 O.UOOlJJ. 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alem das penalidades constantes da clausula 

anterior, ensejara a sua rescisão por ato unilatetaile  escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n0. 8;tt-6/193, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a resci&ófrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culØà&tContratada, será esta ressarcída dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofridbioS'orrne preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 	- •.. . ..... 	t•t cY;, 	 .; 

4 '1 a? t )}Ç v 
CLÁUSULA- DÉCIMA — DOS DIREITOS-DO:-CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Ad. 55, inciso IX, da, Lei n$.8.666/93)...d, .1r ', ,.. ,. 
Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

kidt— logo, o direito da Contratante deadotar, ço que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 
n°. 8.666/93.-.  

1' 	 ;.u. 	'Ç:14) 	(.;:f., r'..-i; 	::n:r ._, • 	. 	. 	- 	..• 	. 	— 
-.v 	- :CIUSULADECIMPR1MEmA DA1EG1SLACAO..APLICAVEL A EXECUCAO DO 
:CÓNTRATO;E  

,0 presente Contrato fundahtenta-se 	r49 -4h 
_J 	 1 - nosatermos do POÇ5S 	 que, simultaneamente 

.:Çoflst 	 eQflginou 	- 
não contrariem o' teresse;pubIico,1tvt.At  

II — nas demais determihaçõesdáLet 8:666/93; 
III- nospreceitos do.Direitoútico; zi4 	; -.'.• 	•. 	. .., 	-, 
IV — supletivamente, nosprinc4psos 1da FeoriaGeral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 	. 	- 	. 	- ri, 	1 	:. •; 	- : ., 	- 	- 	-., 
Parágrafo Unico - Os casos -ornissosL  quaisqJer'ajustes. que se fizeçem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acorØados11entSj .paites; -1ayrando-se, :W ,4caslãp,, tlerrçlp 
Aditivo. 	 . 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDAi,:DASALTERACOESíArt. 65. Lei n°  
Este instrumento poderá ser álterado rip., ocórrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamenté c&nprovados. 
§10  — •k Contratada fic obrigadaaaq.çi ;t-naniesnas. condições çontratuais,- os 

acrescimos e supressões que ,sei. fizererntnecessaricís, ate o limite legal previsto no art 65, §10  da 
Lei n° 8 666/93, calculado sobre o yajqr ipicial.atualizadogocontrato 

§20 — Nenhum acrescimo ou Supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
qondição, salyo as supressões resUltantes de acordo celèbrados entre as partes, de acordo com o 
art. 65, §20, ii da lei n°. 8.666/93.  

' 	'' •t1k 	z 	SkVb4S44, t 	4(kkçj., .. 	 1 

Pua 	 flflfl 
'1 

ïi 
't';,I3-., j'j.:cj' 

- 	.-•C: -4 

We1J:í(-79) 2106-7431 
)Oi'32 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO 
(Ad. 67, Lei no 8.666/93). 	 í 

1 — À fiscalização Compete, o recebimento do objeto, o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) Correspondente(s) ao fornecimento, a verificação da Conformidade da execução no 
Contrato COrri as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada, e demais atribuições contidas no Termo de Referência -Anexo 1 do Edital, parte 
integrante deste instrumento. 

II — Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos 
os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a maisamplate complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados;&t.. 	11 

III — A ação da fiscalização riãéIekoneràrá a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV — Será designado servid&'da Se tària Municipal de Assistência Social para atuar 
como gestor e fiscal do contrato. 	- 

CLAUSULA UtCIMA QUARtA — UU.PUKU (ArE. . ri,£% Lei n". b.bbO/.SI 
As partes contratantes elegem o Foro daCidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, como único competente pàra dirirnir'aÉIqiJestões-quê porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expresi'orqualu'Gr oti&ô. - 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas a-fim,de  

Nossa Senhora do Socorro(SE), XXX de XXXXXX de 2020. 

ONTRATANTE:  

IUNICÍPIO DE NoSsA SENH'01i4.bÕiÓSRRÓ 
-. 	'.. 	y. 	'ilL)2', t.À;;Ifi;-....... • .." 

1. 	 si 	. 	
•4, 

	

I.r 	• •. 	 . 	..... 	 C4tttst)t1 	 .1; 	', 

.•- 
. t.. • .,'.:'.'.fljçÇt) :-• 	 . !_.; 	 ,.. 

. ..h• 	 ..... 	O 	 '--c'a 	.. 
1 

•.• MDRiAYõb ÇARMO.PÀIVA DA SILVA 
.1 	.' 	 •'•t 	 ( *s ( 	 ..,, 	 . 	 . 	,.- Secretaria Munitupal da'Assi~zencla Socual/FMAS 

r .'.. J ç., t tL.f'- ....... .. 5 	 .5 - 

:ONTRATADA:. 
•'.'\j4.• 4.H 	ft 	:», 5tf• 	O 

	

PAULO BATISTA DE SANTÀNÁMi(.FUNERÁRIAsÃNTA -ISÀBEL).'I: 	* 
- 5 	 - . 	. 	,.. 	. . 	 - ,y.• 	•.. 	 'A' 

TESTEMUNHAS: 	 . . 	
r •.jh "-- 

-;  
:f• !%,4..itt1;ttpF • /s 

5 - 

II — 

ii 	• .'. '•- 	 , 	Lfl.; Õt? 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 — Sede — CEP 49160-000 
Nossa Senhora do socorro/Sergipe — Teu.: (79) 2106-7431 

CNPJ: 14.810.888/0001-32 

s,4•r 
7 
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SENHORA 

LEIRE MATOS 
DO MUNICíPIO 

N.27 

Procedimento Administrativo n. 000000000063012020 - PGM 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR EMERGÊNCIA - 
ART. 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 e LEI FEDERAL N. 
.13.979/2020; 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES 
DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE; 
VALOR: R$ 109.800,00 (CENTO E NOVE MIL E OITOCENTOS 
REAIS); 	 - 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas .atribuições legais, conferidas 

pela Lei Federal W. 8.666/93 e suas alterações, vem manifestar-se através do presente 

Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato no processo de dispensa de 

licitação por emergência, nos seguintes termos: 

- DO RELATÕRIO 

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da 

Saúde solicitou da Procuradoria Geral do Município a análise do processo de DISPENSA POR 

EMERGÊNCIA, fundada no art. 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Federal n° 

13.97912020, em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da mesma legislação. 

Ah initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do Termo de Contrato, para verificação dos requisitos 

estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 	/2 
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cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas técnicas e 

comprovações necessárias para regular celebração do ajuste. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n° 431/2020/CPL, 

Ofício n° 762/2020/FMAS/SMAS, Cl N° 1400/2020, Projeto Básico, Justificativa Técnica, 

Justificativa da Dispensa de Licitação por Emergência, Planilha de Preços com a Pesquisa e 

Orçamentos das Empresas Funerária Santa Isabel, Funerária Moura e Funerária Santa Cecília, 

bem como os documentos da Empresa Funerária Santa Isabel. 

Em suma é o relatório. 

II - DA FUNOAMENTACÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 

análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Fedefal n° 8.666/93. 

Segundo o ad. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbi.s: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuàdo, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprío 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordàà, èonvêníos ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Saliente-se que o ad. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade legal de 

contratar por emergência em casos que caracterize a urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo e comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, in verbis: 

Ad. 24. É dispensável a licitação 

IV - nos casàs de emergência ou de calamidade pública, quando caracterízada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a àegurança de pessoas, obras, serviços; equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de /2 

..,. 
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obras e serviços que possam ser conàluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e Ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

É oportuno consignar que o citado dispositivo legal deve ser interpretado 

restritivamente, tendo em vista que a ausência de licitação não constitui a regra, mas a 

exceção. Assim, segundo a regra nele estabelecida, a situação emergencial consiste em 

ocorrência fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. 

No caso específico das contratações diretas com espeque no citado dispositivo e 

fundamentado na emergência da contratação, significa necessidade de atendimento imediato a 

determinados serviços, pois, a demora em realizar a prestação acarretaria riscos e prejuízos a 

situação das pessoas. 

Vale ressaltar que a dispensa de licitação por emergência não pode configurar falta 

de planejamento, ou desídia do administrador, por essa razão a justificativa deve também ser 

fundamentada na impossibilidade de realização do processo licitatório em tempo hábil, de modo 

que afaste a desídia do administrador ou a falta de planejamento. 

O gestor público em casos de emergência está diante de uma problemática que 

deve ser resolvida segundo a perspectiva dos valores, deve indagar se a necessidade de 

realização da atividade administrativa não suporta o lapso tempõral para o término de um 

procedimento licitatório, bem como se anão execução dos serviços ou o fornecimento dos bens 

implicariam em prejuízo evidenté para o atendimento do interesse público. Configurada a 

impossibilidade temporal de realização do certamé e a certeza dê desatendimento do inferesse 

público, nestes termos, é possível identificar a situação emergencial. 

No caso em apreço, tratá-se da dispensa de licitação por caráter emergencial, 

porque a empresa São Jorge que tinha contrato com o Município manifestou 

desinteresse em manter o contrato, e como não havia tempo hábil para providenciar 

novo processo licitatório, com a demanda crescente dos serviços em decorrência da 

declaração de pandemia em Covid-19 e emergência em saúde pública pela Organização 

Mundial de Saúde - OMS: Dessa forma, para que o benefício do auxilio funeral não 

sofresse descontinuidade, á setor competente justificou a dispensa na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO / /7 
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SOCORRO/SE. Ressaltando que o setor está providenciando o processo licitatório para 

este objeto. 

Assim, fundamentado na cautela e prudência, para evitar prejuízos irrefutáveis 

decorrentes da situação de emergência, que envolvem o bem maior da vida que é a 

saúde, a incolumidade e a segurança à saúde da população, impõe-se a adoção de 

medidas urgentes para contratação em caráter emergencial. 

Na Justificativa da razão da escolha do Fornecedor a Secretaria Municipal de 

Assistência Social realizou a pesquisa de preços, solicitando as propostas das seguintes 

empresas: Funerária Santa Isabel, Funerária Moura e Funerária Santa Cecília, sendo 

elaborada a Planilha de Preços, contando o menor valor a Empresa Santa Isabel na 

importância de R$ 109.800,00 (CENTO E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS); 

Vale ressaltar que a justificativa deve fundamentar a razão da escolha do 

fornecedor ou executante, bem como a justificativa do valor, com a ampla pesquisa de preços 

no mercado, in verbis: 	-- - 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20  e 42  do ad. 17 e no inciso III e seguintes do 
ad. 24, as situações de inexigibilidade referidas no ad. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do ad. 80  desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, deinexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 	 - 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Com efeito, nesta dispensa de licitação deve observar o interesse público primário 

como fundamento para contratação, sob pena de comprometer a segurança e a saúde das 

pessoas, configurando a relevância do- interesse coletivo e social do objeto a ser contratado, 

bem como a urgência em seu atendimento, sendo tal entendimento, compatível com os 

princípios da finalidade do interesse público e razoabilidade que regem a Administração 
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Pública, pois permite, de 	com o caso cõnõreto, que se preserve determinado bem 

jurídico mais relevante — imediata ação pública em detrimento de outro menos relevante - a 

realização de licitação. 

Marçal Justen Filho (2002, p227) em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

ContratosAdministrativos, traz expressamente que: 

E ... ] 
Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a presença de dois 
requisitos: 

Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência deve ser 
concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teórica. Deve ser 
evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dados que evidenciam a 
urgência. ( ... ). 

Demonstração de que a contratação é via adequada para eliminar o risco: a 
contratação imediata apenas será admissível se evidenciado que será instrumento 
adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for suprimido através 
da contratação, inexiste cabimento da dispensa de licitação. ( ... ). Isso exige que a 
Administração demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas também 
sua utilidade. 

[ ... ] A contratação deve prestar-se a. evitar a concretização do dano. Isso exige que a 
Administração demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas também sua 
utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas concretas através das quais a contratação 
evitará a concretização do dano. A contratação deve ser precedida de todas as 
justificativas não apenas sobre a emergência mas sobre a viabilidade concreta de 
atender à necessidade pública. Sob este ãngulo, vale a ressalva de Antônio Carlos 
Cintra do Amaral, no sentido de que não se pode ignorar que a urgência da contratação 
retrata a urgência na execução do contrato. Portanto, a administração deve adotar a 
solução compatível com a necessidade que conduz à contratação. 
Isso não significa afirmar a possibilidade de sacrifício do interesse público em 
consequência da desídia do administrador. Havendo risco de lesão ao interesse 
público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou as 
cautelas necessárias. O que é necessário é verificar se a urgência existe efetivamente 
e, ademais, se a contratação é a melhor possível nas circunstãncias. Comprovando-se 
que, mediante licitação formal é comum, a Administração teria obtido melhor resultado, 
o prejuízo sofrido deverá ser indenizado pelo agente que omitiu as providências 
necessárias: 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a matéria, firmando o 

entendimento de que são préssupostos para contratação emergencial, o cumprimento das 

condições consubstanciadas na Decisão Plehária n°  347/94, in verbis: 

"a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, 
não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 

5 
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III - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem manifestar-

se pela viabilidade da contratação por dispensa de licitação, aprovando a minuta do contrato, 

com base na emergência da situação, desde que observadas às recomendações, com 

fundamento no art. 24. inciso IV da Lei Federal n° 8.666193. 

S.M.J. É o Parecer, 
Nossa Senhora do Socorro, 18 de junho de 2020. 

7{ 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

J4 000062 
PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSOES DE ENTRADA DA PREFEÍÍUPA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em JJ3)) 
ADENTLTÜNG?ÍJZ ARES SANTQ5 

EXTRATO DA DISPENSA 

NÚMERO/PROTOCOLO: 003/2020/SEMAS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS 
FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

CONTRATADA: PAULO BATISTA DE SANTANA-ME (FUNERÁRIA SANTA 
ISABEL) 
VALOR: R$ 109.800,000 (cento e nove mil e oitocentos) 
PRAZO: 03 (três) meses 
CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social, 46003 - Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
Funcional Programática: 082441069:2090 - Benefícios Eventuais 
Elemento de Despesa: 3990.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1001 - Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, Lei Federal n° 
13.979/2020,Medida Provisória n°926/2020 e Decreto Municipal n° 19.899/2020 
PARECER .JURIDICO: N°272 - 1/2020 

Nossa Senhora do Socorro. 19 de junho de 2020. 

MAR~CARMOAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da Assistência Social 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe -Tel.: (79) 21 07-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PUBULADOEAF!XAOO NO QUADRO DE CONTRATO N° 11/2020/SEMAS 
EXPOSIçÕES DE ENTRADA DA PREFErruR 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHOp DO 
SOCORRO. 	 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 

Em 	 MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ SEMAS/FMAS E A EMPRESA ÁDENJLTÜX 	 SANTOS PAULO BATISTA DE SANTANA - ME 
(FUNERÁRIA SANTA ISABEL) 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS, CNPJ 14.810.888/0001-32, situada na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7400, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, neste ato representado por sua Secretária Municipal, MARIA DO CARMO PAIVA DA 
SILVA, inscrita no CNPF/MF sob n° 535.983.425-00, portadora do R. G. n.° 05.005.978-55 SSP/BA 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PAULO BATISTA DE SANTANA-ME 
(FUNERARIA SANTA ISABEL), inscrita no CNPJ/MF sob n0  10.594.465/0001-71, Com sede na Av. 
Euclides Figueiredo, n° 272, Sala - Bairro Santos Dumont - CEP: 49088-260 - Aracaju/SE, neste 
ato representada por Sr. PAULO BATISTA DE SANTANA, brasileiro (a), portador(a) do R. G. no 
837910 SSP/SE, inscrito no CNPF/MF sob n° 387.042.505 - 91, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO 
EMERGENCIAL no 003/2020/SEMAS, têm entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de 
serviços. 

BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, Lei Federal n° 
13.979/2020, Medida Provisória n° 926/2020 e Decreto Municipal n° 19.899/2020, que se regerá 
pelas cláusulas e mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 

O presente tem como objeto a Contratação de empresa para a PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, conforme especificações constantes do Projeto Básico, parte integrante deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso 1. da Lei n° 
8.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula 
Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. 
inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

I. Os serviços serão prestados pelo valor global de R$ 109.800,000 (cento e nove mil e 
oitocentos) conforme, preços constantes da proposta de preços ajustada em anexo, 
parte integrante deste instrumento. 

[ITEM DESCIiIÇÃÓ [ffJ QTD P.uN1TJ1P.TeTAj 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - sede - CEP 49160-000 

CNPJ: 14.810.888/0001-32 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2106-7431 
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(Serviço Fúnebre adulto) com a prestação de serviços funerários, - 
acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, 	confeccionada em 	madeira pino, modelo 
sextavado, com visor, 06 (seis) alças duras, tampa com 04(quatro) 
chavetas, forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 

01 acabamento 	externo 	padrão 	em 	verniz 	semi 	brilho, 	Dimensões UNID 150 RS500,00 RS 75.000,00 
Externas: 	(1,97 	comprimento 	x 	0,64 	largura 	x 	0,39 	altura) 	e 
Dimensões Internas: (1,90 comprimento x0,56 largura x 0,32 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro 
adaptado para transporte de umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  
(Serviço Fúnebre infantil de 0,60cm) com a prestação de serviços 
funerários, acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 (duas) 
chavetas, forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 

02 acabamento 	externo 	em 	verniz 	poliuretano 	branco, 	Dimensões UNID 70 R5250,00 R$ 17.000,00 Externas: 	(0,66 	comprimento 	x 	0,31 	largura 	x 	0,20 	altura) 	e 
Dimensões Internas: (0,60 comprimento x0,23 largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro 
adaptado para transporte de umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  
(Serviço Fúnebre infantil de 0,80 cm) com a prestação de serviços 
funerários, acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna simples, sem visor, 04 (quatro) alças duras, tampa com 02 
(duas)chavetas, 	forração 	em 	papel 	nevado, 	babado 	em 	TNT, 

03 travesseiro fixo, acabamento externo em verniz poliuretano branco, 
Dimensões Externas: (0,86 comprimento x 0,37 largura x 0,20 altura) UNID 40 R$300,00 RS 12.000,00 

e Dimensões Internas: (0,80 comprimento x0,29 largura x 0,18 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro 
adaptado para transporte de umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  
(Serviço 	Fúnebre adulto 	obeso) 	com 	a 	prestação 	de 	serviços 
funerários, acompanhando o fornecimento de no mínimo: 
Urna popular simples, 	confeccionada em madeira pino, 	modelo 
sextavado, com visor, 08 (oito) alças duras, tampa com 04(quatro) 
chavetas, forração em papel nevado, babado em TNT, travesseiro fixo, 

04 acabamento 	externo 	padrão 	em 	verniz 	semi 	brilho, 	Dimensões UNID 10 R$580,00 R$ 5.800,00 
Externas: 	(2,10 	comprimento 	x 	0,76 	largura 	x 	0,43 	altura) 	e 
Dimensões Internas: (2,00 comprimento xO,64 largura x 0,35 altura); 
(Serviço Funeral dentro do Município) Translado de corpo em carro 
adaptado para transporte de umas com ano 2012/2013; 
Acompanhando de Coroa de Flores artificial;  _wRli 000ïfl 1, 

II. Os pagamentos serão efetuados por meio de Crédito em Conta Corrente indicada pelo licitante 
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de solicitação e 
autorização dos serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria 
demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as 
Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os referidos documentos com a validade expirada, 
aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 

III. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado 
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados ou fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, caberá ao órgão 
contratante promover as negociações junto a contratada, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto 
Municipal n° 16.613/2018; 

Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses. Em caso de 
contratação, após cada 12 (doze) meses o preço será reajustado, com base na variação do IPCA, 
contados da data de apresentação da proposta final na licitação. 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedecerá às regras dispostas na Lei 
n°. 8.666/93, limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao objeto contratado. 

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 
acordo com o disposto no art. 65, §80, da Lei (Federal) n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II, da Lei no 8.666/93) 

O prazo de vigência do contrato será 03 (três) meses consecutivos, contados a partir da 
assinatura do contrato, e /ou, deverá ser rescindido de forma imediata na homologação da futura 
licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso 
IV, da Lei n° 8.666/93 

O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73 a 76, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 

Os serviços em desacordo com o estipulado no Termo de Referência, na proposta do 
adjudicatário e ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

Os serviços quando solicitado, deverão ser feitos durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto da ARP. 

Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de Registro de 
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover em unidades de 
acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para os serviços de um ou 
mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93. 

Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a serem 
designados, nas respectivas ordens de serviços, emitidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, de acordo com as disposições do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 
e.1) Os serviços deverão ser prestados em prazo não superior a 02 (duas) horas corridas, após o 
recebimento da ordem de serviço. 
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f) Substituir as urnas funerárias que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento Convocatório e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar 
da notificação da Secretaria Municipal da Assistência Social-SEMAS; 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. 
8.666 /93). 

As despesas com o pagamento do objeto contratado estão previstas no orçamento de 
2020 da contratante ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária 
detalhada abaixo: 
Unidade Orçamentária: 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social, 46003 - Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
Funcional Programática: 082441069:2090 - Benefícios Eventuais 
Elemento de Despesa: 3990.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1001 - Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93). 

7.1. A Contratada obriga-se a: 
Prestar os serviços nos locais, prazo e condições a serem designados, nas respectivas ordens de 

serviços, emitidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, de acordo com as 
disposições do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. Os serviços deverão ser prestados em 
prazo não superior a 02 (duas) horas corridas, após o recebimento da ordem de serviço. 

substituir as urnas funerárias que esteja (m) desconforme(s) com o estabelecido neste 
instrumento Convocatório e no Termo de Referência, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar 
da notificação da Secretaria Municipal da Assistência Social-SEMAS; 

submeter à aprovação da Secretaria Gestora do Contrato - SEMAS, toda e qualquer alteração 
ocorrida nas especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

apresentar documento fiscal específico discriminando todo o serviço executado, com indicação de 
preços unitários e total; 

respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social -SEMAS; 

responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente de 
culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal da Assistência Social - SEMAS. 

solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas 
obrigações contratuais; 

manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do 
instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos serviços exigidos(as) 
na licitação. 

manter os locais da prestação dos serviços sempre em boas condições de higiene e conforto; 
tratar os familiares com cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; 
orientar os familiares quanto à forma e preparos para a realização do velório; 

1) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sem sua prévia e expressa anuência. Não realizar associação com outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa 
anuência da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
7.2. A contratante obriga-se a: 

notificar a contratada quanto aos serviços a serem prestados mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo que a nota de 
empenho repassada ao prestador poderá equivaler a uma ordem de serviços; 
prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa proponente 
notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas nos ser •. 	prestados; 
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atestar a(s) Nota(s) FisCaI(is) correspondente(s), após efetiva execução do serviço; 
efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
dos produtos; 
designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei n° 
8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
Art. 55. inciso IX. da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 
n0. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do PROCESSO DE DISPENSA N° 003/2020/SEMAS que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

- flAC AI TDAflC (Art gç  1 ai n0 
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da 
Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o 
art. 65, §20, II da lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO 
(Art. 67, Lei no 8.666/93). 

1 - À fiscalização compete, o recebimento do objeto, o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento, a verificação da conformidade da execução no 
contrato com às normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada, e demais atribuições contidas no Termo de Referência -Anexo 1 do Edital, parte 
integrante deste instrumento. 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos 
os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Assistência Social Ïara atuar 
como gestor e fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO (Art. 55. r420, Lei n°. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro (SE), 19 de junhode 2020. 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ARI RMO PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da Assistência Social/FMAS 

CONTRATADA: PA LO 
VOLJULhY 

SS&&E 	 ISABEL) BATISTA DE 

TESTEMUNHAS: 

pFfl 

'F ç1ç.oj4 c, -c 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40 - Sede - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2106-7431 
CNPJ: 14.810,888/0001-32 



o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

J100fl069 
PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA  
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em jJ_!7&/ã& 

ADEJLTÜ AREE SANTOS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1 1/2020/SEMAS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 003/2020/SEMAS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS ÀS 
FAMILIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

CONTRATADA: PAULO BATISTA DE SANTANA-ME (FUNERÁRIA SANTA 
ISABEL) 
VALOR: R$ 109.800,000 (cento e nove mil e oitocentos) 
PRAZO: 03 (três) meses 
CLASS1FICAÇAO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 46001 — Fundo Municipal de Assistência Social, 46003 — Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
Funcional Programática: 082441069:2090 - Benefícios Eventuais 
Elemento de Despesa: 3990.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1001 - Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/093, e alterações posteriores, Lei Federal n° 
13.979/2020, Medida Provisória n°926/2020 e Decreto Municipal n° 19.899/2020 
PARECER JURíDICO: 272- 1/2020 
EMPENHO: 	 /2020 

Nossa Senhora do Socorro, 19 de junho de 2020. 

MAR 2CARM°'  O PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da Assistência Social 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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Sr.a. JOSIMARY DOS SANTOS 
Diretora Financeira SEMAS 
NESTA 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofíiio n° 44412020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de junho de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020/SEMAS. cujo objeto é PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS SIMPLES DESTINADOS AS FAMILIAS EM ESTADO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

46001 - Fundo 082441069:2090— 3990.39.00.00— 1001 - Recursos 
Municipal 	de Benefícios Eventuais. Outros Serviços Ordinários 
Assistência de Terceiro 
Social, 46003 - Pessoa Jurídica 
Secretaria 
Municipal 	de 
Assistência 

1

S
~

1; 

____  

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 
DISPENSA N° 003/2020 
Orçamento da empresa: PAULO BATISTA DE SANTANA-ME (FUNERÁRIA SANTA 
ISABEL) 
Certidões 
Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

PORTARIA N° 307/2020 
DE 19 DE JUNHO DE 2020 

Certifico que a publicidade deste foi reahzada por afixaçâO 
no quadro de avisos da Prefeitura Muticipal, conforme 
determina a Lei Orgânica do Muni ipio. em seu ad. 86. 

Em,Jj.QkI1 	, 

prefetW Mun, de H. 9 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal da 
Assistência Socialde Nossa Senhora do 
Socorro. 

A $tretária Municipal de Assistência Socialdo município de Nossa Senhora do Socorro, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos daLei Orgânica do Município, dc as disposições 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termas do disposto nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebradas pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
se rv ços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7864 / (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Sergipo 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motívada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais gÍoss das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigliánçia sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n0  8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nestá Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal da Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

1 - Maria Do Carmo Paiva Da Silva (CPF n° 535.983.425-00)-Gestor do Contrato; 

II - Eleniison Santos Lima (CPF N° 007.954.385-59)- Fiscal do Contrato. 
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Art. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 
11/2020/SEMAS/NS SOCORRO, decorrente do Procedimento de Dispensa n° 
003/2020/SEMAS/NS SOCORRO. 

Parágrafo únicos Constituem-se como dados complementares: 

Contratada Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 

PAULO 	BATISTA 	DE FUNERÁRIOS 	SIMPLES 

SANTANA-ME DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM 

(FUNERÁRIA 	SANTA ESTADO DE VULNERABILIDADE 03 (três) meses 

ISABEL) SOCIAL 	E 	ECONÔMICA 	DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO/SE.  

Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de junho de 2020. 

MARIA C RMO PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

LIMA 
1 do Contrato 
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